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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro às nove horas realizou-se a primeira 
Sessão Ordinária da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho sob a presidência Ex.ma Ministra 
Kátia Magalhães Arruda com a participação do Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, do Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza e da Ex.ma Subprocuradora-Geral 
do Trabalho Adriana Silveira Machado. Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a Sessão. 
Submetida a ata da sessão anterior à votação, sem impugnação, restou aprovada. Franqueada a palavra,  a 
Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda fez suas saudações, cumprimentos e considerações iniciais, sendo 
seguida pelo Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho e pelo Ex.mo Desembargador Convocado 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza.  Foram apreciados os seguintes processos: Processo: Ag-
AIRR - 24468-05.2020.5.24.0076 da 24ª Região, AGRAVANTE: CONFEDERACAO DA 
AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL, Advogado: Dr. ANTENOR FRANCISCO GONCALVES 
SILVA, Advogado: Dr. JOSE LUIZ RICHETTI, AGRAVADO: CARLOS CACERES, Advogado: Dr. 
RAFAEL FERNANDES, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 912-72.2022.5.09.0091 da 9ª Região, AGRAVANTE: 
FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL, Advogada: Dra. DANIELLE DAGOSTIM, Advogada: Dra. 
DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, AGRAVADO: PRISCILA ANDRESSA 
VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. PEDRO HENRIQUE DE CASTRO GONCALVES LEITAO, 
Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
RRAg - 872-19.2015.5.08.0009 da 8ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CYRELA BRAZIL REALTY 
S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTROS, Advogada: Dra. Eliane Ribeiro Gago, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s) e Recorrido(s): ANA PAULA 
MONTEIRO CUNHA, Advogado: Dr. Nilton Maranhão dos Santos, AMICUS CURIAE: ASSOCIACAO 
BRASILEIRA DE INCORPORADORAS IMOBILIARIAS - ABRAINC, Advogado: Dr. Nelson Mannrich, 
Redator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: I - por maioria, vencido o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, não conhecer do recurso 
revista quanto à preliminar de negativa de prestação jurisdicional; II - por solicitação do Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho retirar de pauta o processo para análise do agravo de instrumento. 
Observação 1: o Dr. LEONARDO FREIRE DE MELO falou pela parte CYRELA BRAZIL REALTY S.A. 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTROS. Observação 2: o Dr. NELSON MANNRICH 
falou pela parte ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INCORPORADORAS IMOBILIARIAS - ABRAINC. 
Observação 3: o Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho redigirá o acórdão. Processo: RR - 
1001492-47.2021.5.02.0081 da 2ª Região, Recorrente(s): HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, 
Advogado: Dr. Antonio Bonival Camargo, Recorrido(s): RICARDO BARBOSA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Jose Garcia Bisneto, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica e conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA 
PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROCEDIMENTO 
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SUMARÍSSIMO", por violação do art. 5º, LIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a condenação seja limitada aos valores atribuídos pela parte reclamante na petição 
inicial a cada pedido julgado procedente. Processo: RR - 1000660-42.2021.5.02.0201 da 2ª Região, 
Recorrente(s): ISABELLE CHRISTINE SOUZA DE CARVALHO, Advogada: Dra. Camila Bandini 
Barbosa, Advogado: Dr. Bruno de Araújo Leite, Recorrido(s): CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
DE CRÉDITO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Raíssa Bressanim Tokunaga, Relator: Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, 
reconhecer a transcendência política e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "enquadramento 
sindical financiário", por violação do artigo 581, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
enquadrar a reclamante na categoria sindical dos financiários e condenar a 1ª ré no pagamento das vantagens 
daí decorrentes, nos limites da inicial, bem como a 2ª ré de forma subsidiária. Invertido o ônus da 
sucumbência. Honorários advocatícios sucumbenciais por parte da reclamada, arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 791-A, caput, da CLT, conforme se apurar em 
liquidação de sentença. Para fins de juros e correção monetária na fase pré-judicial, determino a incidência 
do IPCA-E (a partir do dia primeiro do mês subsequente à prestação de serviços para as parcelas salariais 
pagas mensalmente - Súmula 381 do TST - ou do vencimento da obrigação) e de juros legais (art. 39, caput, 
Lei 8177/91). A partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), conforme 
decisão do STF nas ADCs 58 e 59. Descontos previdenciários e fiscais na forma da súmula 368 do TST. 
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.414,91, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado em 
R$ 70.745,63 (2%). Processo: RR - 1000605-71.2020.5.02.0704 da 2ª Região, Recorrente(s): CTIS 
TECNOLOGIA S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Lopes Tocantins, Advogada: Dra. 
Roberta Irene Correa Amaral, Recorrido(s): WAGNER LUIZ GIL, Advogado: Dr. Andréa de Souza 
Gonçalves, Advogado: Dr. Verginia Gimenes da Rocha Colombo, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política da controvérsia; II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 
362, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Regional, restabelecer os 
comandos da sentença que pronunciou a prescrição quinquenal. Custas processuais, inalteradas. Processo: 
RR - 1000226-70.2019.5.02.0024 da 2ª Região, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Alessandra Felice 
dos Santos Percequillo, LUCIANA MORAIS XAVIER FURTADO, Advogada: Dra. Waldiane Carla 
Gagliaze Zanca Alonso, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: por unanimidade: I - Reconhecer a transcendência política da causa e conhecer do recurso 
de revista da reclamada, por violação ao art. 5º, II da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para determinar que sejam aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic, devendo ser observados, se 
for o caso, os termos da modulação dos efeitos pela Suprema Corte no julgamento das Ações Declaratórias 
de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, especialmente 
a validade dos pagamentos já realizados de forma judicial ou extrajudicial, mesmo com a utilização de 
índice de correção diverso; e aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária). 
Custas inalteradas.II - Julgar prejudicada a análise da transcendência no tema "honorários advocatícios 
sucumbenciais" por ausência de transcrição do trecho que consubstancia o prequestionamento, conforme 
determinação do art. 896, §1º-A, I, da CLT e não conhecer do recurso de revista da reclamante. Observação: 
o Dr. SERGIO SCHWARTSMAN, patrono da parte LUCIANA MORAIS XAVIER FURTADO, esteve 
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presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: RR - 100002-19.2019.5.01.0079 da 1ª Região, 
Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José 
Fernando Ximenes Rocha, Advogado: Dr. Patricia Dayse Cunha Barbosa, MAYCON MARQUES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Diego Maldonado, Recorrido(s): LÍDER TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, Relator: Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I) 
reconhecer a transcendência política do tema "honorários advocatícios" e conhecer do recurso de revista do 
reclamante por violação do art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
mantendo a condenação do reclamante beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais, bem como a condição suspensiva de exigibilidade do art. 791-A, §4º, da CLT, 
afastar a possibilidade de abatimento ou compensação com créditos obtidos em juízo, neste ou em outro 
processo, conforme tese vinculante da ADI nº 5.766; II) reconhecer a transcendência política do tema 
"correção monetária", conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por violação do artigo 5º, inciso 
II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que sejam aplicados o 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) cumulado com os juros de mora 
previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a 
taxa Selic, índices de correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral, devendo ser 
observados, se for o caso, os termos da modulação dos efeitos pela Suprema Corte no julgamento das Ações 
Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, 
especialmente a validade dos pagamentos já realizados de forma judicial ou extrajudicial, mesmo com a 
utilização de índice de correção diverso; e aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção 
monetária). Custas inalteradas. Processo: RR - 20242-32.2019.5.04.0016 da 4ª Região, Recorrente(s): 
TELECONTATO CALL CENTER E TELEMARKETING LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Alfonso de 
Bellis, Advogada: Dra. Karen Pinzon Blaskoski, Recorrido(s): ROSANI RAMOS BALTHAZAR, 
Advogado: Dr. Oraides Morello Marcon Marques, Advogado: Dr. Lucas Marcon de Jesus, Relator: Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, 
reconhecer a transcendência política e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "EMPRESA 
INTERMEDIADORA DE FINANCIAMENTO CARACTERIZADA COMO FINANCEIRA. 
TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE. ATIVIDADES DE VENDA DE PRODUTOS COMO SEGUROS, 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS E SERVIÇOS CORRELATOS. ENQUADRAMENTO DA 
RECLAMANTE COMO FINANCIÁRIA", por violação do artigo 17 da Lei n.º 4.595/64, e porque foi 
contrariada a Súmula nº 55 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o enquadramento da 
reclamante na condição de financiária e, por conseguinte, a aplicação das normas coletivas da respectiva 
categoria profissional, bem como o direito à jornada de seis horas. Processo: RR - 11226-
47.2017.5.15.0039 da 15ª Região, Recorrente(s): SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS 
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Ariane Gomes dos Santos, Advogado: 
Dr. Alexandre Outeda Jorge, Recorrido(s): PAULO DE JESUS RAMOS GARCIA, Advogado: Dr. Eduardo 
Marcantonio Lizarelli, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; e II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Prescrição. Indenização Por Danos Morais. Temor De Desenvolvimento 
De Doença Ocupacional Por Exposição Ao Asbesto Ou Amianto", por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, declarar prescrita a pretensão 
indenizatória por danos morais decorrentes de temor psicológico de desenvolvimento de doenças associadas 
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à exposição ao amianto, e, consequentemente, excluir a condenação da reclamada ao pagamento da 
indenização. Reconhecida a prescrição, fica prejudicado o exame do tema "Indenização Por Danos Morais. 
Temor De Desenvolvimento De Doença Ocupacional Por Exposição Ao Asbesto Ou Amianto." Custas em 
reversão, isento o reclamante. Observação: a Dra. ARIANE GOMES DOS SANTOS, patrona da parte 
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., esteve 
presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: RR - 11202-03.2018.5.15.0130 da 15ª Região, 
Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio 
Carneiro Rosi, Recorrido(s): FRANCISCO HAROLDO GOMES, Advogado: Dr. Diego Ulisses Soares 
Santos, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política 
da causa; e II - conhecer do recurso de revista quanto a "Depósito Recursal Efetuado Mediante Seguro 
Garantia Judicial Com Prazo Determinado E Com Cláusulas Condicionantes Inviabilizadoras Da Renovação 
Da Garantia", por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do 
recurso ordinário e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que este julgue o recurso 
ordinário da reclamada como entender de direito. Processo: RR - 1975-52.2016.5.22.0004 da 22ª Região, 
Recorrente(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Liana Maria Veloso Costa de 
Carvalho, Advogado: Dr. Josué Silva Neves, Recorrido(s): TIAGO LIRA PONTES, Advogado: Dr. Ricardo 
Rodrigues Figueiredo, Advogado: Dr. Vicente de Paula Mendes de Resende Júnior, Advogado: Dr. Kennia 
Laysa Ribeiro Coelho, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 4º, da Lei n. 9.527/97 e, no mérito dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional com escopo de excluir o direito à jornada especial do advogado empregado ao reclamante, bem 
como excluir a condenação do pagamento de horas extras e seus reflexos. Observação: o Dr. RICARDO 
RODRIGUES FIGUEIREDO, patrono da parte TIAGO LIRA PONTES, esteve presente à sessão. Processo: 
RR - 1830-24.2014.5.09.0005 da 9ª Região, Recorrente(s): DORIVAL DA ROCHA BOESE, Advogado: 
Dr. Marcelo Mokwa dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Eduardo da Silva, Recorrido(s): ANTONIO 
CARLOS PINTO, CARMELIGIA MARCHINI PINTO, Advogado: Dr. Dyogo Cardoso Mendes, 
CONSTRUTORA DOBRACHINSKI LTDA, JOAO CARLOS PINTO, MARCHINI PINTO USINAGEM 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Dyogo Cardoso Mendes, SASS ANDAIMES LTDA - ME, Relator: Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, 
II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento da execução, 
com a penhora da remuneração mensal percebida pela executada, Carmeligia Marchini Pinto, no importe de 
20%, deduzidos os encargos legais, até integral satisfação do crédito exequendo, tudo em homenagem ao 
princípio da delimitação recursal. Observação: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza determinou a retificação da decisão proferida no julgamento do Ag-AIRR no sentido de 
alterar o reconhecimento da transcendência jurídica para transcendência política. Processo: RR - 1564-
46.2012.5.04.0005 da 4ª Região, Recorrente(s): BAYER S.A., Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli 
Raimundi, Recorrido(s): JAIR HENRIQUE DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, 
Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por 
unanimidade, reconhecer a transcendência política quanto ao tema "atualização monetária dos créditos 
trabalhistas" e conhecer do recurso de revista da executada, por violação do art. 5º, inciso II, da Constituição 



5 
 

 
 

Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam aplicados o Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial cumulados com juros, e, a partir do ajuizamento 
da ação, a taxa Selic, índices de correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral, devendo 
ser observados, se for o caso, os termos da modulação dos efeitos pela Suprema Corte, especialmente a 
validade dos pagamentos já realizados de forma judicial ou extrajudicial, mesmo com a utilização 
de Índice de correção diverso; e aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária). 
Custas inalteradas. Processo: RR - 1264-73.2015.5.02.0025 da 2ª Região, Recorrente(s): HERACLITO 
AUGUSTO CESAR DE ALMEIDA JUNIO, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Recorrido(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. Luciane de Souza, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal 
Maldonado Dal Mas, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto do Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, no sentido de não reconhecer a 
transcendência da causa e não conhecer do recurso de revista. Observação: a Dra. RENATA CRISTINA 
BRAGHINI falou pela parte HERACLITO AUGUSTO CESAR DE ALMEIDA JUNIO, por meio de 
videoconferência. Processo: RR - 1148-47.2015.5.09.0001 da 9ª Região, Recorrente(s): CLEUZA 
MASSAKO SATO FUCHS, Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista Maia, Advogada: Dra. Catherine 
Fonseca Coutinho, Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Indalécio 
Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política 
da causa; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Auxílio-Alimentação. Extensão Aos 
Aposentados", por violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o 
direito da autora ao percebimento do auxílio-alimentação, nas mesmas condições asseguradas aos 
trabalhadores da ativa, conforme assegurado no Acordo Coletivo de Trabalho de 1969 e condenar a 
reclamada a pagar à autora os valores referentes ao auxílio-alimentação, a serem apurados em liquidação de 
sentença. Observação: a Dra. Raquel Jales B. de Oliveira, patrona da parte CLEUZA MASSAKO SATO 
FUCHS, esteve presente à sessão. Processo: RR - 1015-16.2018.5.09.0028 da 9ª Região, Recorrente(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E 
REGIÃO, Advogada: Dra. Jane Salvador de Bueno Gizzi, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; e II - conhecer do recurso de 
revista quanto a "Legitimidade Ativa do Sindicato Autor. Direitos Individuais Homogêneos. Bancários. 
Horas Extras.", por violação do art. 8º, III, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para , 
reformando o acórdão recorrido, reconhecer a legitimidade ativa e o interesse do sindicato-autor quanto ao 
direito postulado e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga, na 
instrução e julgamento do feito, como entender de direito. Observação: o Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Processo: 
RR - 747-37.2021.5.13.0030 da 13ª Região, Recorrente(s): J.E.F.S., Advogado: Dr. Juliana Silva dos 
Santos, Advogado: Dr. Danielly de Franca Rodrigues, Recorrido(s): B.B.S., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida 
Ribeiro de Miranda, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
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Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da questão; II - conhecer do 
recurso de revista do reclamante quanto ao tema "Ausência de intimação pessoal para comparecimento em 
audiência de instrução.", por violação do art. 385, § 1º do CPC/2015, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, afastar a penalidade de confissão ficta aplicada ao reclamante, declarar a 
nulidade de todos os atos processuais posteriores, à exceção das provas já produzidas nos autos; e 
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que seja reaberta a instrução, com 
observância do disposto no art. 385, § 1º do CPC/2015. Observação: o Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, patrono da parte B.B.S., esteve presente à sessão. Processo: RR - 569-
92.2021.5.19.0007 da 19ª Região, Recorrente(s): BRASKEM S.A., Advogado: Dr. Dagoberto Pamponet 
Sampaio Júnior, Recorrido(s): JESSICA MILLENA NOBRE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ronald 
Rozendo Lima, Advogado: Dr. Gabriel Grigorio Silva Gouveia, LIGA ALAGOANA CONTRA A 
TUBERCULOSE, Advogado: Dr. Ulderico Mário Palladino, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: I - em virtude de pedido de vista regimental 
formulado pela Excelentíssima Ministra Kátia Magalhães Arruda, suspender o julgamento do processo, após 
consignado o voto do Excelentíssimo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Relator, no sentido de reconhecer a transcendência jurídica da causa, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 114, I, da Constituição Federal, quanto ao tema "Danos ambientais decorrentes de 
colapso geológico no bairro do "Pinheiro - Maceió/AL". Responsabilidade de terceiro. Princípio do 
"poluidor-pagador". Risco integral. Inexistência de relação de trabalho. Incompetência material da Justiça do 
Trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para, extinguir o processo sem resolução do mérito, em relação à 
litisconsorte passiva (Braskem S.A), nos termos do art. 485, IV, do CPC. Prejudicada a análise dos demais 
temas. Custas processuais, a cargo da 1ª reclamada, dispensada, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, por ser 
beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 5% do valor 
atualizado da causa devidos pela reclamante, mas sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do 
art. 791-A, § 4º, da CLT na forma decidida em ED na ADI nº 5.766; II - O Excelentíssimo Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho diverge do Relator, no sentido de não conhecer do recurso de revista. Observação: o 
Dr. NELSON MANNRICH falou pela parte BRASKEM S.A.. Processo: EDCiv-ARR - 1001338-
38.2017.5.02.0382 da 2ª Região, Embargante: TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Mannrich, Embargado(a): HERMANO ANTONIO HENNING, Advogado: Dr. Paulo Varandas 
Júnior, Advogado: Dr. André Gustavo Souza Fróes de Aguilar, Advogado: Dr. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Advogada: Dra. Amanda Pereira de Paula Cardoso, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por solicitação do Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, retirar o processo de pauta para cumprimento da decisão proferida 
na Reclamação 64.550/SP. Processo: EDCiv-RR - 100459-20.2018.5.01.0036 da 1ª Região, Embargante: 
RENATO CESAR CERQUEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogada: Dra. 
Cristina Suemi Kaway Stamato, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Daniela Cristiane dos 
Reis, Advogado: Dr. Daniel Sposito Pastore, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: o 
Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte ITAÚ UNIBANCO S.A., esteve presente 
à sessão. Processo: EDCiv-RR - 71500-24.2005.5.02.0050 da 2ª Região, Embargante: TUMPEX - 
EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA., Advogado: Dr. Anderson Vicentini Souza, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Lilian Balhe, Embargado(a): 
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AUTO VIACAO PARELHEIROS LTDA, Advogada: Dra. Flávia Guerra, JOAO HONORATO DE JESUS 
SANTOS, Advogado: Dr. Robson Marques Alves, Advogado: Dr. Felipe Heleno da Silva, Advogada: Dra. 
Camila Duarte Witzke, Advogado: Dr. Alexandre Santos Bonilha, SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., 
Advogada: Dra. Roseli Dietrich, VIACAO SAO CAMILO LTDA, Advogada: Dra. Luciana Xavier, 
Advogada: Dra. Ilma Alves Ferreira Torres, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: o 
Dr. LEONARDO FREIRE DE MELO, patrono da parte TUMPEX - EMPRESA AMAZONENSE DE 
COLETA DE LIXO LTDA., esteve presente à sessão. Processo: EDCiv-RR - 11594-20.2019.5.15.0093 da 
15ª Região, Embargante: JURANDIR MESSIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Brito de Abbattista, 
Embargado(a): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Agostinho 
Zechin Pereira, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Decisão: por unanimidade: I - acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, para prosseguir 
no exame do recurso de revista do reclamante. II - por solicitação do Ex.mo Desembargador Convocado 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, retirar o processo de pauta para examinar o Recurso de 
Revista. Observação: a Dra. PATRICIA HELENA AZEVEDO LIMA, patrona da parte JURANDIR 
MESSIAS DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: EDCiv-ED-Ag-AIRR - 1002-
77.2019.5.22.0106 da 22ª Região, Embargante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., Advogado: Dr. João Carlos Fortes Carvalho de Oliveira, Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, 
Advogado: Dr. Mateo Scudeler, Embargado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA LIMA, 
Advogado: Dr. Daniel Mourão Guimarães de Morais Meneses, Advogado: Dr. Ana Caroline Carvalho 
Gadelha Fontes Fonseca Vieira, Advogado: Dr. Matheus de Souza Granja, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, considerando o intuito protelatório, aplicar multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, 
conforme previsto no art. 1.026, § 2º, do CPC. Observação: o Dr. FABRICIO TRINDADE DE SOUSA, 
patrono da parte EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: EDCiv-RR - 876-10.2021.5.09.0012 da 9ª Região, Embargante: KAROLINY LOPES 
GRUBER JORDAO, Advogado: Dr. Fernando de Carli Cunha, Advogada: Dra. Catherine Fonseca 
Coutinho, Embargado(a): NORDTECH MAQUINAS E MOTORES LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. 
Fabiano Murilo Costa Garcia, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Decisão: por solicitação do Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Relator, adiar o julgamento do processo para a sessão do dia 21/02/2024. Processo: 
EDCiv-RR - 843-13.2017.5.09.0092 da 9ª Região, Embargante: PINDUCA INDUSTRIA ALIMENTICIA 
LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo Linné Neto, Embargado(a): MARCONDES SOARES MONTEIRO, 
Advogado: Dr. Silvio Toledo Neto, PAULOMAR PINTARO, Advogado: Dr. Rodrigo Augusto Bego 
Soares, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: EDCiv-RR - 413-66.2013.5.05.0010 da 5ª 
Região, Embargante: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Edenilson Bispo Sales, Embargado(a): MARIA LUCIA 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, TEMPO - EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA., Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos sem a 
concessão de efeito modificativo. Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, 
patrona da parte MARIA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: ED-ED-RR - 
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1409-49.2014.5.08.0106 da 8ª Região, Embargante: FRANCISCO MONTEIRO DE AMORIM, Advogado: 
Dr. Iraclides Holanda de Castro, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões 
Lindoso, Advogada: Dra. Angela Giugni da Silva Holanda Castro, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de 
Oliveira, Embargado(a): CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo, Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, 
ENECOL - ENGENHARIA ELETRICA E DE TELECOMUNICACOES LTDA., Advogada: Dra. 
Elizandra Freitas Neves, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 1001241-
83.2019.5.02.0021 da 2ª Região, Agravante(s): PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A., 
Advogado: Dr. Domingos Antônio Fortunato Netto, Advogada: Dra. Carolina Cabral Mori, Advogado: Dr. 
Cléber Venditti da Silva, Agravado(s): FRANCIELE SOUZA CORREA, Advogado: Dr. Renato de Andrade 
Gomes, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: 
por unanimidade: I) dar provimento ao agravo, para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II) não 
reconhecer a transcendência, no tópico "NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. ADMISSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA. PROVA 
DIVIDIDA. VALIDADE DO CONTRATO DE FRANQUIA" e negar provimento ao agravo de 
instrumento;III) reputar prejudicada a análise da transcendência, nos temas "INOBSERVÂNCIA DA 
CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO" e "CONTRATO DE FRANQUIA DISSIMULADO. 
REQUISITOS DA RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE CONFIGURADA. MATÉRIA FÁTICA. 
SÚMULA Nº 126 DO TST" e negar provimento ao agravo de instrumento.IV) reconhecer a transcendência 
jurídica da causa, no tema "CONTRATO DE FRANQUIA. CORRETOR DE SEGUROS. FRAUDE 
CONFIGURADA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO" e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Observação: a Dra. Flávia Dorado Torres, patrona da parte FRANCIELE SOUZA 
CORREA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1000354-74.2021.5.02.0718 da 2ª Região, 
Agravante(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA, Advogada: Dra. Maria 
Manoela de Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias Fernandes, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. AVIANCA, VICTOR MIGUEL COELHO DE 
MIRANDA, Advogado: Dr. Ivan Victor Silva e Rocha, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno e, ante a 
sua manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2%, nos termos do parágrafo 4° do art. 1.021 do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000257-25.2021.5.02.0605 da 2ª Região, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Advogado: Dr. Fábio 
Guccione Moreira, Advogado: Dr. Ariel Medeiros Gracia Vianna, Advogada: Dra. Laura Olivia Vieira 
Silva, Agravado(s): PAULO CEZAR GUIMARAES, Advogada: Dra. Fernanda Osório Fortes, Relator: 
Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2%, nos 
termos do parágrafo 4° do artigo 1.021 do CPC. Observação: a Dra. FERNANDA OSORIO FORTES, 
patrona da parte PAULO CEZAR GUIMARAES, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 102692-78.2016.5.01.0482 da 1ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Pricila Apicelo Lima, Agravado(s): 
SAULO DE AZEVEDO SAMPAIO, Advogado: Dr. Mozar Machado de Carvalho, Relator: Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno. Observação: o Dr. FABIO VASCONCELOS SIQUEIRA, patrono da parte 
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PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 100914-97.2019.5.01.0052 da 1ª Região, Agravante(s): 
ANSELMO CARVALHO DIVINO, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cavalcante Ramos, Advogado: Dr. Alan 
Sampaio Campos, Advogado: Dr. Felipe D'Aguiar Rocha Ferreira, UNIAO DE LOJAS LEADER S.A (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Deyse Emanuelle Soares de Oliveira, Relator: Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 100910-44.2016.5.01.0059 da 1ª Região, 
Agravante(s): REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Ricardo Oliveira de Menezes, Advogada: Dra. Vanda Oliveira da Silva, 
Advogado: Dr. Evelyn Rosa Arnaut, Advogado: Dr. Fernando Lopes Hargreaves, Agravado(s): 
ALEXANDRE ALBUQUERQUE CASAIS, Advogado: Dr. José Carlos da Costa Ferreira, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Advogado: Dr. Caio Gaudio Abreu, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2%, nos termos do parágrafo 4° do 
art. 1.021 do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100867-95.2019.5.01.0223 da 1ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, 
Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): ANDRE IZIDORIO DA ROCHA, Advogado: Dr. 
Anderson Oliveira da Silva, EMISSAO S/A, Advogado: Dr. Victor Hugo Freitas de Oliveira, Relator: 
Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 21794-33.2017.5.04.0006 da 4ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO, Procurador: Dr. Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): JOSE LUCIANO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luís Alfredo Costa, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: (i) conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe 
provimento para prosseguir na análise do agravo de instrumento; (ii) conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, com o fim de determinar o processamento do recurso de revista quanto ao 
tema "DISSÍDIO DE ALÇADA. CONTROVÉRSIA SOBRE O CABIMENTO DO RECURSO 
ORDINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 5.584/70. DISCUSSÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL"; e 
(iii) reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 16673-
14.2015.5.16.0021 da 16ª Região, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Pedro 
Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): COLTBRASIL - SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogado: Dr. Weslley Conceição Costa, GERLAN CARLOS DE ALENCAR, Advogado: Dr. Eduardo 
Silva Fernandes, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo interno, para prosseguir no exame do agravo de 
instrumento; II - negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 11464-
69.2020.5.15.0004 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s): MIRIAM 
RODRIGUES BATISTA MENDES, Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2%, nos termos do parágrafo 4° do 
art. 1.021 do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10525-59.2021.5.03.0143 da 3ª Região, Agravante(s): 
FRANCISCO CLAUDIO DEL DUCA, Advogado: Dr. João Batista Dilly Pinto, Advogado: Dr. Frederico 
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Vaz de Mello Martins Teixeira, Advogado: Dr. José Maurício Martins Teixeira, Advogado: Dr. Lucas Vaz 
de Mello Martins Teixeira, Agravado(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Loyanna de 
Andrade Miranda, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I- não conhecer do agravo interno 
quanto ao tema "PRELIMINAR DA NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL"; II- negar provimento ao agravo interno quanto ao tema "ADESÃO AO 
PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV). QUITAÇÃO TOTAL DO CONTRATO DE 
TRABALHO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. EFEITOS". Processo: Ag-AIRR 
- 10253-23.2020.5.03.0136 da 3ª Região, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Luís André Martins da Costa Vasconcelos, Agravado(s): ESPÓLIO de 
MATEUS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leonardo David Braga dos Santos, Advogado: Dr. Philippe de 
Oliveira Dias, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar 
multa de 2%, nos termos do parágrafo 4° do artigo 1.021 do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1974-
20.2014.5.10.0021 da 10ª Região, Agravante(s): SUZI ROSE ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Claudia Pignata Alves Tertuliano, Agravado(s): COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: Dr. Alessandro Lima Pires, Advogado: Dr. Angélica Dutra, 
Advogada: Dra. Raquel Ramalho Bacelar, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, I - reconhecer a transcendência da controvérsia; II 
- dar provimento ao agravo interno para prosseguir no julgamento do agravo de instrumento; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista; IV - reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 1393-97.2015.5.05.0024 da 5ª Região, 
Agravante(s): TECON SALVADOR S.A., Advogada: Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, Advogada: Dra. 
Andréia Machado Kuronuma, Advogado: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): DANILO 
PARANHOS LEITE, Advogado: Dr. Éverton Luiz Dias da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Henriqee da Silva 
Lopes, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar 
multa de 2%, nos termos do parágrafo 4° do art. 1.021 do CPC. Observação: a Dra. ANDREIA MACHADO 
KURONUMA, patrona da parte TECON SALVADOR S.A., esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 1176-21.2012.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Agravado(s): BRENO TADEU FONSECA DINIZ, Advogado: Dr. 
Wagner Leite Ferreira, Advogado: Dr. Bruno Afonso Cruz, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por solicitação do Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, retirar o processo de pauta e suspender o julgamento do 
processo, com o fim de aguardar na Secretaria da Sexta Turma o pronunciamento do Supremo Tribunal 
Federal acerca da matéria "Remuneração Mínima por Nível de Regime - RMNR ". Processo: Ag-AIRR - 
638-50.2017.5.09.0652 da 9ª Região, Agravante(s): DAPHNIS LOPES VALENTE, Advogado: Dr. José 
Aparecido dos Santos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, SCOPUS DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA., 
Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação 1: o Dr. 
JOSE APARECIDO DOS SANTOS, patrono da parte DAPHNIS LOPES VALENTE, esteve presente à 
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sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: o Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte 
BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 
536-90.2010.5.04.0303 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos da 
Silva Heinas, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, LUIZ FERNANDO MARTINS LINDEMEYER, 
Advogado: Dr. Paulo Luiz Pereira, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 
494-82.2019.5.20.0011 da 20ª Região, Agravante(s): MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA., 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Tiala Soraia de Farias Garcia, Agravado(s): RICARDO 
ROGERIO DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto, VALE S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Advogada: Dra. Lilian Jordeline Ferreira de Melo, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno. Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, patrona da parte 
MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 325-
26.2013.5.02.0361 da 2ª Região, Agravante(s): EDMILSON TEMOTEO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): SILCON AMBIENTAL LTDA, Advogada: Dra. Cristiane Lamunier 
Alexandre, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: a Dra. MARLA DE 
ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, patrona da parte EDMILSON TEMOTEO DE ANDRADE, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 309-24.2020.5.05.0012 da 5ª Região, Agravante(s): AMBEV S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Rafael Trindade de Jesus, 
TRANSVALENTE LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. Rafael de 
Lacerda Campos, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, 
aplicar multa de 2%, nos termos do parágrafo 4º do art. 1.021 do CPC. Processo: Ag-AIRR - 258-
84.2018.5.09.0654 da 9ª Região, Agravante(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Chiquita, Advogado: Dr. Alan Ariovaldo Canali Guedes, Advogada: Dra. Gisleni Valezi 
Raymundo, Agravado(s): GUINDASTES CENTRO OESTE LTDA, Advogado: Dr. Alberto Nemer Neto, 
SIND TRAB EMP MONT MANUT PREST SERV AREAS IND ESTADO PR, Advogado: Dr. Sandro 
Lunard Nicoladeli, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, 
Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. 
André Franco de Oliveira Passos, Advogado: Dr. Almir Antonio Fabricio de Carvalho, Advogado: Dr. 
Eduardo Henrique de Oliveira Braga, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: o Dr. 
GUSTAVO GALASSI LIMA, patrono da parte SIND TRAB EMP MONT MANUT PREST SERV AREAS 
IND ESTADO PR, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 248-59.2018.5.05.0037 da 5ª Região, 
Agravante(s): MANUEL BERNARDINO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Jaqueline Almeida da Silva, 
Advogado: Dr. Joao Gabriel Pimentel Lopes, Advogada: Dra. Juliana Caze Moreira, Advogado: Dr. Douglas 
Mota Oliveira, Agravado(s): ARTEMP ENGENHARIA TERMICA LTDA, Advogado: Dr. Manoel 
Joaquim Pinto Rodrigues da Costa, Advogada: Dra. Livia Menezes Balthazar, Advogado: Dr. Claudio 
Fabiano Boamorte Balthazar, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza, Decisão: por solicitação do Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues 
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de Souza, Relator, adiar o julgamento do processo para a sessão do dia 21/02/2024. Processo: Ag-AIRR - 
210-92.2020.5.05.0161 da 5ª Região, Agravante(s): JACIARA MARIA TEIXEIRA DE BRITO, Advogado: 
Dr. Jeronimo Luiz Placido de Mesquita, Advogado: Dr. Yuri Oliveira Arleo, Advogado: Dr. Lucas Santos 
de Castro, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a 
transcendência política quanto ao tema "supressão de gratificação" ; II - dar provimento ao agravo interno 
para prosseguir no examine do agravo de instrumento; III -dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o processamento do recurso de revista; IV - reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 79-73.2019.5.10.0821 da 10ª Região, Agravante(s): LEMAR 
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA., Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): 
ARLEY LUCIANO SCHWAB, Advogada: Dra. Donatila Rodrigues Rêgo, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
interno e, ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2%, nos termos do parágrafo 4° do artigo 
1.021 do CPC. Observação: o Dr. Laércio Gonçalves Viana Júnior, patrono da parte LEMAR 
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA., esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 77-88.2020.5.05.0019 da 5ª Região, Agravante(s): BB 
TECNOLOGIA E SERVICOS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Gustavo Luiz de Matos Xavier, Agravado(s): AC SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA., Advogado: Dr. 
Osvaldo Tadeu dos Santos, Advogado: Dr. Fábio Riva dos Santos, LEONARDO FERREIRA DA SILVA 
BISPO, Advogado: Dr. Humberto de Almeida Torreão Neto, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, indeferir o sobrestamento do feito e 
negar provimento ao agravo interno. Processo: AIRR - 865-54.2020.5.19.0006 da 19ª Região, 
Agravante(s): CRISTIANO OLIVEIRA COSTA, Advogado: Dr. Aleph Cavalcante Santos, Agravado(s): 
ANGELO LIMA NONO PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, Advogado: Dr. Jose 
Rubem Angelo, EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Fabrício Trindade de Sousa, Advogado: Dr. Jose Rubem Angelo, Relator: Ex.mo Desembargador 
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não reconhecer a 
transcendência e negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: o Dr. FABRICIO TRINDADE 
DE SOUSA, patrono da parte EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., esteve 
presente à sessão. Processo: AIRR - 782-52.2020.5.05.0192 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA 
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Agravado(s): 
CRISPIM DE OLIVEIRA MOURA, Advogado: Dr. Diego Freitas de Lima, Advogado: Dr. Marcelo Walb 
Lima Cabral, Advogado: Dr. Leonardo Cruz e Araújo, OLÍMPIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA., Advogado: Dr. Inácio Patrício de Almeida Neto, Advogado: Dr. Anderson Carlos Silva Rocha, 
Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, reconhecer a transcendência jurídica da causa e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 379-56.2021.5.05.0222 da 5ª Região, Agravante(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogada: Dra. Ariana Freire Pinho, 
Agravado(s): JACKSON DE JESUS SOUZA, Advogado: Dr. Graziele Regiane dos Santos, Advogado: Dr. 
Jorge Domingos Gonsalves dos Santos, MS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA., Advogado: Dr. 
Rodrigo Oliveira Bittencourt da Costa, Advogado: Dr. Paula Cristiane de Castro, Advogado: Dr. Leila Orge 
Andrade, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: 
por unanimidade: I - julgar prejudicada a análise da transcendência da causa; II - negar provimento ao 
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agravo de instrumento. Processo: AIRR - 178-67.2020.5.05.0491 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA 
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Deryck Costa Duarte, Agravado(s): 
EMISSAO S/A, Advogado: Dr. Luciano de Souza Alves, Advogado: Dr. Guilherme Dimovci Maria, 
JACKSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ewerson Silva, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame da 
transcendência e não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 50-68.2020.5.19.0261 da 19ª 
Região, Agravante(s): ALEX ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Manoel Ferreira Lima Júnior, 
Agravado(s): EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. José 
Rubem Ângelo, Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, Relator: Ex.mo Desembargador Convocado 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, julgar não caracterizada a 
transcendência e negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: o Dr. FABRICIO TRINDADE 
DE SOUSA, patrono da parte EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., esteve 
presente à sessão. Processo: RRAg - 1000096-07.2021.5.02.0252 da 2ª Região, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): JEFFERSON PEDROZA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Leonardo Falcão Ribeiro, Agravado(s) 
e Recorrido(s): BENGE ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Nicole Capovilla Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "benefício da justiça gratuita", 
por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir a justiça gratuita ao 
reclamante; II) conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema "honorários advocatícios de 
sucumbência - beneficiária da justiça gratuita", por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para afastar da condenação a possibilidade de exigibilidade imediata de honorários 
advocatícios sucumbenciais devidos pela autora, beneficiária de justiça gratuita, ou seja, descabe a 
possibilidade de ser ela cobrada pelo simples fato de vir a obter em juízo, ainda que em outro processo, 
créditos capazes de suportar a despesa. O crédito só poderá ser executado caso o credor, durante o prazo da 
suspensão de dois anos após o trânsito em julgado da condenação, provar a alteração das condições que 
justificaram o deferimento da justiça gratuita, extinguindo-se a obrigação e, consequentemente, qualquer 
possibilidade de execução desses honorários após esse prazo, tudo nos termos da decisão vinculante do STF 
na ADI 5766 e do § 4º do art. 791-A da CLT. Processo: RRAg - 24597-91.2015.5.24.0041 da 24ª Região, 
Agravante(s) e Recorrente(s): MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Advogado: Dr. Fernando Friolli Pinto, Agravado(s) e Recorrido(s): WILSON ROBERTO 
MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Onor Santiago da Silveira Júnior, Advogada: Dra. Zélia Maria de 
Barros Araújo, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "índice de atualização - correção monetária", por violação 
dos artigos 5º, II, da Constituição Federal, 39 da Lei 8.177/91 e 879, § 7º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, a incidência da taxa Selic como índices de correção monetária, nos termos do precedente vinculante do 
Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, ressalvados os valores eventualmente pagos, conforme a 
primeira parte do item "i" da modulação do STF, nos termos da fundamentação, e a possibilidade de 
incidência de juros de mora na fase pré-judicial, segundo o disposto no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, 
vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Custas 
inalteradas. Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, patrona da parte 
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MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA S.A., esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 10500-
25.2018.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS 
BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. José Eduardo 
Duarte Saad, Advogado: Dr. Francisco José Ferreira de Souza Rocha da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ALCIR SOARES RIBEIRO, Advogado: Dr. Leonardo Pessoa Moreira de Lellis, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão somente 
quanto ao tema "índice de atualização - correção monetária", por violação do artigo 5º, II, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic como índices de correção monetária, 
nos termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, ressalvados os valores 
eventualmente pagos, conforme a primeira parte do item "i" da modulação do STF, nos termos da 
fundamentação, e a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial, segundo o disposto no 
art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo 
critério de cálculo anterior. Custas inalteradas. Observação: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO 
NETO, patrono da parte FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., esteve presente à 
sessão. Processo: RRAg - 10322-96.2019.5.03.0069 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo Moura, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ADSERTE ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
EIRELI, DIRCEU BARCELOS DA SILVA, LEILA MARIA DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
879, § 7º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência do IPCA-E na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic como índices de correção 
monetária, nos termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, ressalvados 
os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF e a 
possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial, nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177, 
de 1991, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Custas 
inalteradas. Processo: RRAg - 10261-80.2019.5.15.0142 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ALEXANDRE GASPAR DE SOUSA, Advogado: Dr. Fabio Eduardo de Laurentiz, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SOLUCIONA CONSERVACAO RODOVIARIA LTDA, Advogado: Dr. Cristiano Augusto 
Maccagnan Rossi, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para afastar da condenação a execução imediata dos honorários sucumbenciais, nos termos da 
fundamentação. Processo: RRAg - 1104-53.2014.5.09.0004 da 9ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): 
CLÁUDIO DO NASCIMENTO PEREIRA, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Advogada: Dra. Elisa 
Lima Alonso, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procurador: Dr. Ernandes 
Fernandes da Nóbrega Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA., Advogado: Dr. Marcos Wengerkiewicz, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do autor com relação ao tema "intervalo 
interjornadas de 35 horas", por violação do art. 67 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à 
condenação o pagamento das horas suprimidas do intervalo intersemanal de 35 horas e respectivos reflexos, 
na forma prevista pela Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1 do TST, conforme se apurar em 
liquidação de sentença, observados os limites impostos na inicial. Mantido o valor da condenação, para fins 
despesas processuais. Observação: a Dra. ELISA LIMA ALONSO, patrona da parte CLÁUDIO DO 
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NASCIMENTO PEREIRA, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 621-50.2016.5.11.0019 da 11ª 
Região, Agravado(s) e Recorrente(s): PARENTE ANDRADE LTDA., Advogado: Dr. Armando Cláudio 
Dias dos Santos Júnior, Agravante(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s) e 
Recorrido(s): RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DA SILVA, Advogada: Dra. Vanessa Pizarro Rapp, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso 
de revista da reclamada PARENTE ANDRADE LTDA. por violação do artigo 5º, II, da CF, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de confinamento. Mantido o valor 
da condenação. Processo: RRAg - 475-94.2021.5.14.0004 da 14ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Vieira, Advogado: Dr. Yuri de Lima Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): THIAGO MACIEL SILVEIRA, 
Advogado: Dr. Eudes Costa Lustosa, Advogada: Dra. Flaviana Letícia Ramos Moreira Garcia, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "reflexo das horas extras em PLR", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a exclusão das horas extras da base de cálculo da PLR. Mantido o valor 
arbitrado à condenação. Processo: RRAg - 392-59.2015.5.09.0091 da 9ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA., Advogada: Dra. Rosângela Cristina Barboza Sleder, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANDRÉ CÂNDIDO ROSA, Advogado: Dr. Elizângela Miranda, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de 
revista em relação às "horas in itinere - supressão ou redução por norma coletiva - possibilidade - decisão 
vinculante do STF - Tema 1046", por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a condenação em horas in itinere; II) não conhecer dos demais temas do recurso 
de revista. Processo: RRAg - 87-52.2020.5.12.0015 da 12ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MARCIA MARIA GRINGS, Advogado: Dr. Eloi Pedro Bonamigo, Advogada: Dra. Diane de March, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "honorários advocatícios de sucumbência - beneficiária da justiça gratuita", por 
violação do art. 5º, LXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar da condenação a 
possibilidade de exigibilidade imediata de honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela autora, 
beneficiária de justiça gratuita, ou seja, descabe a possibilidade de ser ela cobrada pelo simples fato de vir a 
obter em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. O crédito só poderá ser 
executado caso a credora, durante o prazo da suspensão de dois anos após o trânsito em julgado da 
condenação, provar a alteração das condições que justificaram o deferimento da justiça gratuita, 
extinguindo-se a obrigação e, consequentemente, qualquer possibilidade de execução desses honorários após 
esse prazo, tudo nos termos da decisão vinculante do STF na ADI 5766 e do § 4º do art. 791-A da 
CLT. Processo: RR - 1587200-98.2008.5.09.0006 da 9ª Região, Recorrente(s): DARCILEI ANTONIO 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcos Wengerkiewicz, Recorrido(s): CENTRO INTERNACIONAL DE 
IDIOMAS LTDA, Advogado: Dr. Alceu Bollis, MARLENE DA SILVA, Advogado: Dr. Paola Miccelli, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso 
de revista, por violação do artigo 100, § 1º, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
penhora de 5% (cinco por cento) dos proventos de aposentadoria da executada, observando o percentual de 
50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, § 3º, do CPC. Processo: RR - 1000565-
54.2018.5.02.0318 da 2ª Região, Recorrente(s): DIEGO BISPO RIOS, Advogado: Dr. Osmar Conceição da 
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Cruz, Recorrido(s): KARINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA E OUTRA, Advogado: 
Dr. Marcus Vinícius Tambosi, VIACAO ATUAL LTDA, Advogado: Dr. Marcos Rogério Aires Carneiro 
Martins, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: no tocante 
ao tema "honorários advocatícios sucumbenciais de litigante beneficiário da justiça gratuita - decisão do 
STF na ADI 5766" conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e, no mérito, dar-
lhe provimento para aplicar a decisão do STF na ADI 5766 que tem efeito efeito ex tunc e eficácia erga 
omnes a fim de que seja vedado qualquer desconto no crédito do reclamante para fins de satisfação dos 
honorários advocatícios. Processo: RR - 101040-19.2001.5.04.0304 da 4ª Região, Recorrente(s): UNIÃO, 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL, Advogada: Dra. Daniela Farneda Hummes, Advogada: Dra. Carla Raquel 
Xavier Couto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Roberto da Fontoura 
Juchem, LUÍS CARLOS SORIA, Advogada: Dra. Luciana Konradt Pereira, ROTA-SUL EMPRESA DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade: conhecer do recurso de revista da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade 
pública e, consequentemente, excluir a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC (art. 538, parágrafo único, 
do CPC de 1973), em decorrência da oposição de embargos de declaração considerados 
protelatórios. Processo: RR - 100394-89.2020.5.01.0283 da 1ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, Procuradora: Dra. Ana Helena Souza Patrão Bichara Boeschenstein, 
Recorrido(s): FATIMA LUCILA RANGEL DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joao Paulo da Costa Cunha, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso 
de revista tão somente em relação ao tema "hipoteca judicial", por violação do art. 100, caput, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a determinação de hipoteca judicial ao 
caso em tela, por se tratar de execução por precatório, sendo insuscetíveis de constrição judicial os bens 
públicos. Mantido o valor arbitrado à condenação. Processo: RR - 24509-29.2017.5.24.0091 da 24ª Região, 
Recorrente(s): AGRO ENERGIA SANTA LUZIA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues 
Villanueva, Recorrido(s): EVA MARIA DE CASTRO SILVA, Advogado: Dr. Priscilla de Azamor Souza, 
Advogado: Dr. Rodrigo Zacharias Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "danos emergentes (despesas 
médicas) - doença ocupacional - concausa - redução proporcional", por violação do artigo 944, caput e 
parágrafo único, do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir a indenização pelos danos 
emergentes para 50% do valor comprovadamente gasto; II) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"índice de atualização - correção monetária", por violação do artigo 39 da Lei 8.177/91, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, a incidência da taxa Selic como índices de correção monetária, nos termos do precedente vinculante do 
Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, ressalvados os valores eventualmente pagos, conforme a 
primeira parte do item "i" da modulação do STF, nos termos da fundamentação, e a possibilidade de 
incidência de juros de mora na fase pré-judicial, segundo o disposto no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, 
vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Custas 
inalteradas. Processo: RR - 22453-13.2016.5.04.0221 da 4ª Região, Recorrente(s): SINDUS ANDRITZ 
LTDA., Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Recorrido(s): CMPC CELULOSE 
RIOGRANDENSE LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, LUCIANO GONCALVES DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Maria Adelaide Gomes Signorini, Advogado: Dr. José Carlos Fernandes de Almeida, 
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Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista no tema "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" por violação do artigo 93, IX, 
da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do acórdão regional, proferido em sede de 
embargos de declaração quanto a tema do "adicional de periculosidade", e determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem para que profira novo julgamento analisando expressamente a prova testemunhal produzida 
no tocante à frequência de exposição à fonte radioativa, como entender de direito; II) declarar prejudicado o 
exame do tema remanescente, o qual poderá ser objeto de novo recurso de revista, sem ocorrência de 
preclusão. Processo: RR - 20562-06.2020.5.04.0030 da 4ª Região, Recorrente(s): DIMED S.A. - 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, Advogada: Dra. Ana Cristina Marques Cardoso Quevedo, 
Recorrido(s): BANDA LIVRE TERCEIRIZACAO DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELI, PATRICIA 
SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro Marcon de Jesus, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I - determinar à Secretaria da Turma a reautuação do feito para 
constar a correta denominação da segunda ré - DIMED - como sociedade anônima e não limitada, qual seja, 
"DIMED S.A Distribuidora de Medicamentos"; II - conhecer do recurso de revista, por má-aplicação da 
Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Regional, afastar 
a condenação subsidiária imposta à DIMED S.A Distribuidora de Medicamentos (segunda ré) e excluí-la do 
polo passivo da lide. Mantido o valor arbitrado à condenação. Processo: RR - 20229-59.2017.5.04.0030 da 
4ª Região, Recorrente(s): IGOR ZEFERINO ROSSA, Advogado: Dr. Diego da Veiga Lima, Advogada: 
Dra. Lídia Teresinha da Veiga Lima, Recorrido(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, 
Advogado: Dr. Thaiane Ferreira Araújo, Advogada: Dra. Alessandra Simao Castro, Advogado: Dr. 
Leonardo Gasparetto Pinheiro, Advogada: Dra. Priscila Scherer Souza, Relator: Ex.mo Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, 
XXII, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência do 
IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic como índices de 
correção monetária, nos termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, 
ressalvados os valores eventualmente pagos, conforme a primeira parte do item "i" da modulação do STF, 
nos termos da fundamentação, e a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial, segundo 
o disposto no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, este último apenas para os casos em que tal previsão 
tenha constado de decisão transitada em julgado ou tenha sido feito pagamento com esse índice, vedada a 
dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Em relação aos valores 
incontroversos liberados ao reclamante após iniciada a discussão sobre qual o índice de correção monetária 
aplicável, a atualização dos cálculos deve levar em conta os índices estabelecidos nas ADCs 58 e 59 pelo 
STF, inclusive sobre esses valores já liberados. Custas inalteradas. Processo: RR - 11126-
94.2017.5.03.0017 da 3ª Região, Recorrente(s): MAZILIA FERREIRA BICALHO E OUTROS, Advogado: 
Dr. Roberto Barra, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SABARÁ, Procuradora: Dra. Ana Luiza Costa Cirino 
Pereira, Procurador: Dr. Italo Henrique da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade: I) julgar prejudicado o exame dos critérios de transcendência; II) não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 11067-31.2017.5.03.0042 da 3ª Região, Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO CARTÕES S.A., Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Ponçano, Recorrido(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., 
Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Advogado: Dr. Danilo de Andrade Fernandes, Advogada: Dra. 
Kamila R Reis Silva, ERICA SILVA BORGES, Advogado: Dr. Elizeu Diniz Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) preliminarmente, determinar a retificação da 
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autuação para constar também como recorrente BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.; II) conhecer do 
recurso de revista no tocante ao tema "terceirização - licitude", por má aplicação da Súmula 331, III, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando o reconhecimento do vínculo empregatício da 
autora com os tomadores de serviços, limitar a condenação dos recorrentes de forma subsidiária ao 
pagamento das parcelas deferidas na presente ação que não decorrem do reconhecimento da ilicitude da 
terceirização. Processo: RR - 10858-54.2020.5.03.0043 da 3ª Região, Recorrente(s): AMERICANAS S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Mendes Lopes, Recorrido(s): FABIANO HUMBERTO MARTINS, Advogado: Dr. 
Viviane Espíndula Vieira, Advogado: Dr. Rosângela Torrent e Silva, TRANSPORTADORA PAI & 
FILHOS LTDA, Advogado: Dr. Balduino Pereira Tomaz, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista, no tema "responsabilidade 
subsidiária", por má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imposta à recorrente e, com isso, excluí-la do polo passivo da presente 
reclamação trabalhista. Processo: RR - 10828-67.2021.5.03.0048 da 3ª Região, Recorrente(s): 
MUNICIPIO DE TAPIRA, Procurador: Dr. Daniel Ricardo Davi Sousa, Recorrido(s): CONSTRUTORA 
MEDEIROS LTDA - ME, Advogado: Dr. José Maria da Cruz Neto, DIMAS RIBEIRO DE CASTRO, 
Advogado: Dr. Paulo Rogério Parolini, Advogado: Dr. Ligia Nayra Goncalves dos Santos, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, caput e § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 
condenação a responsabilização subsidiária imposta ao ente público quanto as verbas rescisórias. Processo: 
RR - 10810-68.2015.5.03.0044 da 3ª Região, Recorrente(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Dr. 
Roberto Trigueiro Fontes, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula, 
Advogado: Dr. Daniela Braga Paiva Pacheco, GUILHERME HENRIQUE BRAGA BERNARDO, 
Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista ao tema "terceirização - atividade-fim - licitude", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a licitude da 
terceirização de serviços, afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com o tomador, e, em razão 
disso, julgar improcedentes os pedidos deferidos nas instâncias ordinárias relativos às verbas e vantagens 
decorrentes unicamente da não mais reconhecida condição de empregado da tomadora de serviços, bem 
como excluir a obrigação de anotação da CTPS por parte do Banco Bradescard S.A. Processo: RR - 10787-
83.2020.5.15.0151 da 15ª Região, Recorrente e Recorrido: CITROSUCO S.A. - AGROINDÚSTRIA, 
Advogado: Dr. Felipe Schmidt Zalaf, Advogada: Dra. Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, 
TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA, Advogado: Dr. Enimar Pizzatto, 
Recorrido(s): ARNALDO MANOEL DA SILVA, Advogada: Dra. Débora Martins Cappa, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: conhecer dos recursos de revista, por 
contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, por má-aplicação, e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a 
responsabilidade atribuída às reclamadas TRANSPORTES RODOVIÁRIOS VALE DO PIQUIRI 
(TRANSVALE) e CITROSUCO AGROINDÚSTRIA, pelos créditos trabalhistas reconhecidos ao autor da 
ação. Prossegue a ação contra o 1º reclamando - Renato Luis dos Santos. Processo: RR - 1042-
78.2017.5.07.0031 da 7ª Região, Recorrente(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Raimundo Feitosa Carvalho 
Gomes, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): FRANCISCO GERMANO CASTILHO LIMA, Advogado: Dr. Clédson Damasceno 
Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para julgar improcedente o pedido de horas in itinere. Invertidos os ônus da sucumbência. 
Custas pelo autor, dispensado em razão do deferimento da justiça gratuita (fl. 135). Processo: RR - 1030-
27.2021.5.06.0201 da 6ª Região, Recorrente(s): LUIS CARLOS DA SILVA DE SANTANA, Advogado: 
Dr. Bruno Félix Cavalcanti, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. João Galâmbia 
Pinheiro, Recorrido(s): BRF S.A., Advogada: Dra. Kelma Carvalho de Faria Collier, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista no 
tema "invalidade do banco de horas - atividade insalubre", por contrariedade à Súmula 85, VI, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a invalidade do regime de banco de horas no período posterior a 
31/08/2018 até a data de extinção do contrato de trabalho, mantidos os demais parâmetros e reflexos 
deferidos na sentença para apuração das horas extras respectivas; II) conhecer do recurso de revista no tema 
"minutos residuais", por violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à 
condenação o pagamento do tempo à disposição deferido na sentença no tocante ao período de 11/11/2017 
até a data de extinção do contrato de trabalho. Mantido o valor da condenação. Observação 1: o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Observação 2: o Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte LUIS CARLOS DA 
SILVA DE SANTANA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 866-70.2015.5.20.0011 da 20ª Região, 
Recorrente(s): JOSE AUGUSTO LEMOS BOMFIM, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, 
Advogada: Dra. Sílvia Pérola Teixeira Costa, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, PRODUMAN ENGENHARIA, 
MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 373, I, do CPC e 818 da 
CLT, além de má aplicação da Súmula 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
restabelecendo a sentença que julgou procedente o pedido de condenação subsidiária da segunda reclamada 
(Petrobras), determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga na análise 
do recurso ordinário da segunda ré, como entender de direito. Mantido o valor arbitrado à condenação. 
Observação: a Dra. MARIAH COSTA DOS SANTOS, patrona da parte JOSE AUGUSTO LEMOS 
BOMFIM, esteve presente à sessão. Processo: ED-AIRR - 100403-38.2017.5.01.0483 da 1ª Região, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira 
Ferreira, Advogado: Dr. Rogerio Peixoto Ferreira, Embargado(a): BIAS RAMOS BRUM, Advogado: Dr. 
Marcelo de Paula Faria, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Observação: o Dr. FABIO VASCONCELOS 
SIQUEIRA, patrono da parte PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, esteve presente à sessão, 
por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 1001237-13.2021.5.02.0074 da 2ª Região, 
Agravante(s): MARCO ANTONIO RODRIGUES, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins, Advogado: Dr. 
Vito Leal Petrucci, Advogado: Dr. Jaciara de Sousa Guimaraes, Advogado: Dr. Thabatta Hadja Sampaio 
Caxias Diniz, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Diego Martignoni, 
Advogado: Dr. Ricardo Pollastrini, Advogado: Dr. Jose Vicente Pasquali de Moraes, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência da 
causa quanto à tese de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e dar provimento ao agravo; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento no tema nulidade por negativa de prestação jurisdicional, para 
determinar o processamento do recurso de revista"; III) reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 1001216-03.2018.5.02.0281 da 2ª Região, Agravante(s): 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Dra. Priscilla de Held Mena Barreto Silveira, 
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Agravado(s): MARTHA MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Pablo Luciano Serodio Costa, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo 
interno para prosseguir na análise do agravo de instrumento; II) reconhecer a transcendência política; III) 
negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: o Dr. IGOR DE JESUS PELIZARO, patrono da 
parte SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 1000938-72.2019.5.02.0311 da 2ª Região, Agravante(s): 
AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA, Advogada: Dra. Maria Manoela de 
Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias Fernandes, Agravado(s): BRUNO 
BONALUME SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Vasconcelos Esmeraldo, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) julgar prejudicado o exame dos critérios da 
transcendência das causas objeto do recurso de revista; II) negar provimento ao agravo e, ante a sua 
manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000704-48.2020.5.02.0443 da 2ª Região, Agravante(s): GLOBAL 
TRUCK TRANSPORTES & LOGíSTICA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Antonio Sérgio Aquino Ribeiro, 
Agravado(s): ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Andre Luiz Nunes de Andrade, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000686-68.2021.5.02.0321 da 2ª Região, Agravante(s): 
MARCIA CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo de Campos Mendes Pereira, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Dr. Anderson de Almeida Cardoso, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo interno para 
prosseguir na análise do agravo de instrumento; II) reconhecer a transcendência do recurso de revista; III) 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; IV) 
reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 168300-
55.2002.5.02.0039 da 2ª Região, Agravante(s): VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE 
ALARMES S.A., Advogado: Dr. Cléber Venditti da Silva, Advogado: Dr. Vilma Toshie Kutomi, 
Agravado(s): MOACIR JOAQUIM DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Pierângelo Notari, Advogado: Dr. 
Alexandre Santos Bonilha, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade: I) indeferir as petições 424084/2022-0 e 682814/2023-7; II) negar provimento ao agravo, e, 
ante a sua manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101495-35.2019.5.01.0401 da 1ª Região, Agravante(s): 
ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Advogado: Dr. Gustavo Smith Heizer, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Cordeiro, Advogado: Dr. Lilian 
Costa Longa Gomes da Rosa, Advogado: Dr. Rogerio Vieira de Souza Passos, Agravado(s): ADONIS DE 
HOLANDA VASCONCELOS, Advogado: Dr. Daniela Paula Fiorotti, Relator: Ex.mo Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de 
multa. Processo: Ag-AIRR - 101314-49.2017.5.01.0063 da 1ª Região, Agravante(s): LPS PATRIMOVEL 
CONSULTORIA DE IMOVEIS SA E OUTRO, Advogado: Dr. Flavia Rodrigues Correa, Advogado: Dr. 
Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Jorge 
Sylvio Ramos de Azevedo, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Souza Novaes, Advogado: Dr. Bernardo 
Pessanha Leida de Carvalho, Advogado: Dr. Rodrigo Coelho Antero de Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, ante a sua 
manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
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4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 101255-71.2018.5.01.0016 da 1ª Região, Agravante(s): PRONTOBABY 
HOSPITAL DA CRIANCA LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, 
Agravado(s): KLEBER JOSE COSTA MONTEIRO, Advogado: Dr. Luciane Guedes, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem 
incidência de multa. Observação 1: o Dr. FILIPE MENDES FRANCISCO CARDOSO, patrono da parte 
PRONTOBABY HOSPITAL DA CRIANCA LTDA E OUTROS, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 100975-40.2017.5.01.0015 da 1ª Região, Agravante(s): 
PRONTOBABY HOSPITAL DA CRIANCA LTDA, Advogado: Dr. Renato Moura da Cunha, Advogado: 
Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, Advogada: Dra. Beatriz Guerra de Melo, Agravado(s): 
ROBERTA DA COSTA TERRA, Advogada: Dra. Andréa Teixeira da Silva Ramos, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Tavares Valente, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. FILIPE MENDES FRANCISCO CARDOSO, 
patrono da parte PRONTOBABY HOSPITAL DA CRIANCA LTDA, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 100818-29.2020.5.01.0026 da 1ª Região, Agravante(s): SONIA 
APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Juliana Bracks Duarte, Agravado(s): IBM BRASIL 
INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias 
Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 100749-25.2020.5.01.0049 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. 
Gustavo Oliveira Galvão, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): EMISSAO S/A, Advogado: 
Dr. Victor Hugo Freitas de Oliveira, Advogado: Dr. Luciano de Souza Alves, VANDERLEI MALAQUIAS 
DE SOUZA, Advogado: Dr. Pedro Mansur Duarte de Miranda Marques, Relator: Ex.mo Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de 
multa. Processo: Ag-AIRR - 100729-11.2021.5.01.0401 da 1ª Região, Agravante(s): ESTALEIRO 
BRASFELS LTDA., Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, Agravado(s): IVON DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Rogério dos Santos Cardoso, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, 
aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: a 
Dra. Geraldine Correa da Silva, patrona da parte ESTALEIRO BRASFELS LTDA., esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 100657-71.2021.5.01.0062 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton 
Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): ALEF DA SILVA BALBINO, 
Advogada: Dra. Alexandra Zama Missagia, Advogado: Dr. Rhaisa Kizia Santos Prates, AW2E SOLUCOES 
URBANAS LTDA., Advogado: Dr. Kleber Carvalho de Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não reconhecer a transcendência da matéria e negar 
provimento ao agravo, sem a incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 100575-33.2020.5.01.0302 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Gustavo 
Rezende Mitne, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: Dr. Marcelo de Oliveira Ramos, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, ante a sua 
manifesta inadmissibilidade, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100220-23.2021.5.01.0226 da 1ª Região, Agravante(s): FLEX 
ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME, Advogado: Dr. Hamilton Braga Salles, Agravado(s): 
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AMAURY DE ASSIS PAIVA, Advogado: Dr. Hamilton Braga Salles, ANDERSON COSTA DA 
CONCEICAO, Advogado: Dr. Hamilton Braga Salles, FREDERICO CARLOS CRIM CAMARA, 
Advogado: Dr. Hamilton Braga Salles, HÉRCULES -VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: 
Dr. Hamilton Braga Salles, SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Luciano Barros Rodrigues Gago, Advogado: Dr. 
Marcelo Thomaz Aquino, SILVANO FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Lidiane Barbosa Monforte, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos 
do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 82691-37.2014.5.22.0004 da 22ª Região, Agravante(s): 
EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, 
Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA 
ELETROBRAS, Advogado: Dr. Afonso Henrique Vidigal Botelho de Magalhães, Advogado: Dr. José 
Ademar Arrais Rosal Filho, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Alexandre de 
Castro Nogueira, Advogado: Dr. Jamylle de Melo Pereira, IRISMAR MORAIS DE AGUIAR, Advogado: 
Dr. Rafael Alves Góes, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 34400-
03.2007.5.05.0011 da 5ª Região, Agravante(s): ODONTOBIOMED COMERCIAL LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Maurício de Ferreira Bandeira, Agravado(s): ANTONIO LUIZ DE ABREU JUNIOR E 
OUTRO, Advogada: Dra. Carolina Almeida Lima Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: 
Ag-AIRR - 21121-97.2014.5.04.0021 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): DANIELA DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Leonardo Mattos Silva, Advogado: Dr. César Pereira, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Nelson Hirotomi 
Nakatani, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) julgar 
prejudicado o exame dos critérios de transcendência da causa objeto do recurso de revista; II) não conhecer 
do agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 20734-86.2020.5.04.0663 da 4ª Região, 
Agravante(s): JBS AVES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Plens de Quevedo, Agravado(s): MARICLEIA FERREIRA NEVIS, Advogado: Dr. Jucélia Aparecida 
Segalla, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: I- Junte-se a petição 
21201/2024-5; O reclamado desiste do agravo. Nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil, a 
desistência do recurso independe da anuência do recorrido ou dos litisconsortes para que produza os efeitos 
jurídicos. Assim, homologo a desistência. Fica prejudicado o agravo. II - por solicitação do Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Relator, retirar o processo de pauta; III - baixem os autos. Processo: Ag-
AIRR - 20627-59.2016.5.04.0541 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS BANCARIOS DE CARAZINHO E 
REGIAO, Advogado: Dr. Ronaldo Albuquerque Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Henrique Niederauer, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, I) não reconhecer a 
transcendência; II) negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20149-92.2015.5.04.0571 da 4ª 
Região, Agravante(s): GRANDESPE SEMENTES E AGRONEGOCIOS LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. 
Luís Aurélio Palma de Azevedo, Advogado: Dr. Evelise Carla do Nascimento, Advogado: Dr. Bernardo 
Machado Zanatta, Agravado(s): IVORI FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jose Alberto da Silva, 
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Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 20134-26.2021.5.04.0018 da 4ª Região, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Agravado(s): LUCIANO DOS SANTOS BECK E 
OUTRO, Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. PEDRO MOACIR 
BANDEIRA MARTHA, patrono da parte LUCIANO DOS SANTOS BECK E OUTRO, esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 19112-54.2017.5.16.0012 da 16ª Região, 
Agravante(s): EQUATORIAL SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Gustavo Menezes Rocha, Advogado: Dr. 
Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): ERIVALDO ALVES 
FEITOSA, Advogado: Dr. Willkerson Romeu Lopes, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-
AIRR - 12218-42.2015.5.15.0018 da 15ª Região, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogado: Dr. Leandro Biondi, Advogada: Dra. Lya Rachel Bassetto Vieira, Advogada: Dra. Ana Cecília 
Costa Ponciano, Agravado(s): JULIANA DE TOLEDO CHAGAS, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 12128-15.2017.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): 
VANDER DA SILVA LIMA, Advogado: Dr. Mário Antônio Fernandes, Advogado: Dr. Ronaldo Jung, 
Advogado: Dr. Fernando Augusto Neves Laperriére, Agravado(s): FCA - FIAT CRHYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Advogado: Dr. Francisco José 
Ferreira Souza Rocha da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de 
Mesquita Barros, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da 
parte FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 11563-43.2021.5.15.0153 da 15ª Região, Agravante(s): TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., 
Advogado: Dr. Guilherme Miguel Gantus, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Lopes Tocantins, 
Agravado(s): ANA CAROLINA RIBEIRO SILVA ROSA, Advogado: Dr. Adailson Carlos Alexandre 
Pinheiro, LIFTPLAN EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Wellington William Alves, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 11264-
06.2021.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Flávia Maria Pimenta Barroso Chiari, Agravado(s): LAUSO 
GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcos Heleno Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para prosseguir na análise do 
agravo de instrumento; II) reconhecer a transcendência jurídica e dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista; III) reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 11227-84.2020.5.15.0020 da 15ª Região, Agravante(s): 
PAMELLA MARCELLA F COSTA DE ANDRADE MARTINS A DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Tamara 
Aparecida dos Santos Costa, Agravado(s): AQUI + VALOR NEGOCIO PROMOCOES E 
INTERMEDIACOES LTDA, Advogado: Dr. Maristela Costa Mendes Caires Silva, BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Sá Granja, Advogado: Dr. Paulo Rogério Bagê, MAIS VALOR A B S 
SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME, Advogado: Dr. Maristela Costa Mendes 
Caires Silva, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) não 
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reconhecer a transcendência quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e negar 
provimento ao agravo, no particular; II) dar provimento ao agravo para prosseguir na análise do agravo de 
instrumento, exclusivamente, quanto ao tema "vínculo de emprego com a primeira reclamada"; III) não 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "vínculo de emprego com a primeira reclamada" e negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 11131-46.2017.5.15.0094 da 15ª Região, 
Agravante(s): MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Oswaldo Sant Anna, Advogado: Dr. Eduardo Alcântara Lopes, Agravado(s): DEISE 
GALDINO SILVA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA 
LTDA., Advogada: Dra. Thaís Jardim Rocha, Advogado: Dr. André Mielke Forato, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 11058-42.2021.5.03.0038 da 3ª Região, Agravante(s): CASA & VÍDEO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): THALITA STEFANI DA SILVA, Advogado: Dr. Larissa 
Claudia Ramos Barata de Pinho, Advogado: Dr. Sandro Henrique Pedretti Menezes, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento parcial ao agravo, 
apenas no tema "preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional", para julgar prejudicado o 
exame da transcendência e não conhecer do agravo de instrumento; II) negar provimento ao agravo quanto 
ao tema "horas extras - cargo de confiança". Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA 
VIEGAS, patrona da parte CASA & VÍDEO BRASIL S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
10997-21.2019.5.03.0017 da 3ª Região, Agravante(s): ALEX SANDRO TEIXEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexandre Martins Mauricio, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Euler de Moura Soares Filho, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 10740-
20.2021.5.03.0148 da 3ª Região, Agravante(s): SAULO CESAR MIQUILINO, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, 
Advogado: Dr. Maria Vitoria Costaldello Ferreira de Almeida, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima Soares, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10694-47.2019.5.15.0025 da 15ª Região, Agravante(s): RAFAEL 
FERNANDES FERREIRA CERVATO E OUTRA, Advogado: Dr. Eduardo de Meira Coelho, Advogado: 
Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Felipe Vasconcellos Benicio Costa, Agravado(s): ALAF 
BISPO SOARES, Advogada: Dra. Camila Fumis Laperuta, AMANDA ANTONIA DIAS, Advogado: Dr. 
Dener Caio Castaldi Filho, ANGELICA CAROLINA SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Corsatto 
Sacomani, DANILO ROBERTO SEBASTIAO, Advogado: Dr. Túlio César Castaldi, DORIVAL DE 
OLIVEIRA SOUZA JUNIOR, Advogado: Dr. Diego André Bernardo, EVERTON CARVALHO 
CAMBUY, Advogado: Dr. Sérgio Henrique Loureiro Ortiz, LETICIA CRISTINA GALHARDO, 
Advogado: Dr. Dener Caio Castaldi Filho, MAIZA ANTONIO DIAS MARTINHO, Advogado: Dr. José 
Otávio de Almeida Barros Júnior, MARCELO CRUZ, Advogado: Dr. José Carlos Nogueira Mazzei, 
MARIA OLINDA DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Gildo Tacito Junior, MARISA APARECIDA 
NOGUEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Valdemar Vieira, MARLI ANTONIO DIAS MARTINHO, 
Advogado: Dr. José Otávio de Almeida Barros Júnior, NEUSA ALVES, Advogado: Dr. Luciano Augusto 
Fernandes Filho, PABLO HENRIQUE PIMENTEL, Advogada: Dra. Luciane Basques, PRISCILA 
APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Dr. Agnaldo Rodrigues dos Santos, ROZIVALDO 
OLIMPIO, Advogado: Dr. Everaldo Cecilio, SERGIO DE MORAIS, Advogado: Dr. Dener Caio Castaldi 
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Filho, VANUSA BARBOSA PIRES, Advogado: Dr. Dener Caio Castaldi Filho, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência 
de multa. Observação: o Dr. DALTON FERNANDES TOLENTINO, patrono da parte RAFAEL 
FERNANDES FERREIRA CERVATO E OUTRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 10675-
44.2022.5.03.0098 da 3ª Região, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
S.A., Advogado: Dr. Ana Carolina Faria Correa, Agravado(s): LAURO ANTONIO GUIMARAES DE 
FREITAS, Advogado: Dr. Rodrigo Mendes Siqueira, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-
AIRR - 10650-48.2017.5.03.0052 da 3ª Região, Agravante(s): FLAVIO LUCIO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Gáudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): AUTO POSTO NOVO MILENIO LTDA., Advogado: Dr. 
Peterson Netto Poyares, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Observação: a Dra. MARIA TERESA 
GOULART PORTELLA, patrona da parte FLAVIO LUCIO DA SILVA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 10588-14.2019.5.15.0081 da 15ª Região, Agravante(s): MARGARETI 
MARCONDES DO PRADO, Advogado: Dr. Marcelo Eduardo Vituri Langnor, Advogado: Dr. Larissa 
Reina Magaton, Agravado(s): BRADES - DAN CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Leandro Tadeu Lanca, BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Advogado: Dr. THIAGO LOPES DA SILVA, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 10528-39.2020.5.15.0038 da 15ª Região, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Meire Aparecida de Amorim, Advogado: Dr. Fernando 
Carvalho Nogueira, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EST BANCARIOS DE 
BRAGANCA PTA, Advogado: Dr. Paulo Cristino Sabatier Marques Leite, Advogado: Dr. Clovis Vieira 
Junior, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) com 
relação à "nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional", não reconhecer a 
transcendência da causa; II) negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar 
multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 
10500-72.2021.5.03.0102 da 3ª Região, Agravante(s): ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO SÍTIO 
MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Flávio Augusto Tomás 
de Castro Rodrigues, Agravado(s): LEONARDO JUNIOR SOARES, Advogado: Dr. Douglas de Castro 
Zille, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo interno para determinar o processamento do agravo de instrumento quanto aos temas 
"turnos ininterruptos de revezamento" e "horas in intinere"; II) reconhecer a transcendência jurídica do 
recurso quanto ao tema "turnos ininterruptos de revezamento" e negar provimento ao agravo de instrumento, 
no particular; III) reconhecer a transcendência jurídica do recurso quanto ao tema "horas in itinere" e dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; IV) reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-RR - 10443-64.2014.5.15.0070 da 15ª 
Região, Agravante(s): MARCELO HENRIQUE SIVIERO, Advogado: Dr. Ney Marques Filho, Advogado: 
Dr. André Borsolan de Faria, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Lucélia 
Marques de Almeida Prado, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Gabriela Carr, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, sem incidência de multa ante os esclarecimentos prestados. Processo: Ag-AIRR - 10429-
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38.2020.5.03.0027 da 3ª Região, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
MATEUS AMARO SANTOS MAIA E OUTROS, Advogado: Dr. Simone Ferreira dos Santos Batalha, 
Advogado: Dr. Sandra das Gracas Rocha, PRESERVES PENHA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Pedro Horta 
Andrade, Advogado: Dr. Edmundo Salomao Junior, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo interno para prosseguir na análise do 
agravo de instrumento; II) reconhecer a transcendência política do recurso de revista; III) dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; IV) reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA 
VIEGAS, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 10317-
63.2019.5.03.0105 da 3ª Região, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos 
Esteves de Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: Dr. Gustavo dos Santos, 
Agravado(s): ELIANA CHAVES AMARAL, Advogado: Dr. Ricardo Reis de Vasconcelos, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: I- Junte-se a petição 54106/2024-8; O reclamado 
desiste do agravo. Nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe 
da anuência do recorrido ou dos litisconsortes para que produza os efeitos jurídicos. Assim, homologo a 
desistência. Fica prejudicado o agravo. II - por solicitação do Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Relator, retirar o processo de pauta; III - baixem os autos. Processo: Ag-AIRR - 10295-
54.2022.5.03.0184 da 3ª Região, Agravante(s): REINALDO FERREIRA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Agravado(s): 99 TECNOLOGIA LTDA, 
Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, Advogada: Dra. FABIANA REGINA SIVIERO 
SANOVICK, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por solicitação do Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Relator, retirar o processo de pauta para melhor 
exame. Processo: Ag-AIRR - 10231-11.2019.5.03.0035 da 3ª Região, Agravante(s): MARCO AURELIO 
PINTO SILVA, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogada: Dra. Marianna Bedran Massote, 
Advogado: Dr. Lucas Guglielmelli Lopes, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Euler 
de Moura Soares Filho, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima 
Soares, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 10131-95.2020.5.03.0043 da 3ª 
Região, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Advogada: Dra. Débora 
Dinalli Cavagna, Advogado: Dr. Eduardo Fluhmann, Agravado(s): ANTONIO CIPRIANO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Westphalem Tronconi Campos, Advogado: Dr. Elaine Mendonca da Silva, Advogado: Dr. 
Regina Batista dos Santos Tronconi, Advogado: Dr. Ana Flavia Andrade de Oliveira Aleixo, Advogado: Dr. 
Vinicius Santos Faria, JAJA TRANSPORTES EIRELI - ME, Advogado: Dr. Paulo Mansur Cauhy, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo 
interno para prosseguir na análise do agravo de instrumento; II) reconhecer a transcendência política da 
causa objeto do recurso de revista no tema "responsabilidade subsidiária"; III) dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, determinando a sua reautuação; IV) 
reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Observação: a Dra. DEBORA DINALLI 
CAVAGNA, patrona da parte MINERVA S.A., esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 6904-08.2014.5.01.0482 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LUIZ 
EDUARDO DA SILVA BARBOSA, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência 
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de multa. Processo: Ag-AIRR - 1781-54.2012.5.09.0004 da 9ª Região, Agravante(s): FREDERICO 
AUGUSTO ZANIN, Advogado: Dr. Marcelo Foggiato Licheski, Agravado(s): CONSULADO GERAL DA 
ITALIA, Advogado: Dr. João Joaquim Martinelli, Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, 
ENEL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, Relator: Ex.mo Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) julgar prejudicado o exame dos critérios da 
transcendência; II) negar provimento ao agravo. Observação: a Dra. THAIS PEREIRA CHAVES, patrona 
da parte ENEL BRASIL S.A., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR 
- 1187-15.2017.5.05.0024 da 5ª Região, Agravante(s): RENAN ASSIS LEAO, Advogada: Dra. Sílvia 
Pérola Teixeira Costa, Advogada: Dra. Débora de Santana Cerqueira, Advogado: Dr. Filipe Penedo, 
Agravado(s): HOSPITAL AEROPORTO LTDA, Advogado: Dr. Andre Ferreira Lins Rocha, Relator: 
Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
sem incidência de multa. Observação: a Dra. MARIAH COSTA DOS SANTOS, patrona da parte RENAN 
ASSIS LEAO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1128-08.2014.5.01.0262 da 1ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG, RIB, S.JA, C DE AB,R 
DAS OST, BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR, SAQ E MARICA, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo a fim de não reconhecer a 
transcendência da causa objeto do recurso de revista e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: Ag-AIRR - 1016-38.2014.5.05.0194 da 5ª Região, Agravante(s): KLEUBER 
OLIVEIRA DE FIGUEIREDO, Advogada: Dra. Lucy Maria de Souza Santos Caldas, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Luís Eduardo Lyra Lins, Advogada: Dra. Maria Carolina 
Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Taiana Nobre Veloso Oliveira, Advogado: Dr. Diego Costa 
Almeida, Advogado: Dr. Pedro Thiago da Silva Rocha, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo interno para prosseguir na análise do 
agravo de instrumento; II) reconhecer as transcendências social e política do recurso de revista; III) dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; IV) reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 1013-87.2020.5.22.0004 da 
22ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Advogado: Dr. João Carlos Fortes Carvalho 
de Oliveira, Agravado(s): MARIA DE LOURDES DE ARAUJO, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos 
do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 699-05.2021.5.05.0191 da 5ª Região, Agravante(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Agravado(s): JOSENILDO DE JESUS SILVA, Advogado: Dr. 
Wendel Lopes Pedreira, Advogado: Dr. Jouse Ribeiro Marques Pedreira, MS CONSTRUÇÕES E 
SANEAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Paula Cristiane de Castro, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de 
multa. Processo: Ag-AIRR - 583-86.2022.5.13.0014 da 13ª Região, Agravante(s): TECCEL - 
TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO CIVIL E ELETRICA LTDA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pinheiro da Silva, Agravado(s): BRUNO OLIVEIRA DE 
SANTANA, Advogado: Dr. Herácliton Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Herida Clara Bonfim 
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Goncalves, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 555-49.2010.5.01.0281 da 1ª Região, Agravante(s): SERGIO 
MAURICIO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Lannes Rodrigues, Advogado: Dr. Marcos de Oliveira 
Cavalcante, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Laura Mendonça de Rezende Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Observação: o 
Dr. MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE, patrono da parte SERGIO MAURICIO DA SILVA, esteve 
presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 282-44.2020.5.09.0072 da 9ª 
Região, Agravante(s): CRISTIANE PAGANINI DA SILVA, Advogado: Dr. Sandro Lunard Nicoladeli, 
Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo 
Camargo Barbosa, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. André Franco de Oliveira 
Passos, Advogado: Dr. Almir Antonio Fabricio de Carvalho, Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira 
Braga, Advogada: Dra. Ana Paula Tenório de Araujo, Agravado(s): MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
Procurador: Dr. Fabio Luiz Santin de Albuquerque, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo interno para prosseguir na análise do 
agravo de instrumento; II) reconhecer a transcendência do recurso de revista; III) dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; IV) reincluir o processo em pauta 
com a regular intimação das partes. Observação: o Dr. GUSTAVO GALASSI LIMA, patrono da parte 
CRISTIANE PAGANINI DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 257-
37.2021.5.08.0003 da 8ª Região, Agravante(s): ADEMILZA LUZIVAN RODRIGUES PIMENTA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Francisco Brasil Monteiro Filho, Advogado: Dr. Rafael Oliveira Lima, 
Agravado(s): COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DE BELEM - CINBESA, 
Advogado: Dr. João Roberto Mendes Cavalleiro de Macêdo Filho, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, I) não reconhecer a transcendência; II) negar provimento ao 
agravo, sem incidência de multa. Observação: o Dr. RAFAEL OLIVEIRA LIMA, patrono da parte 
ADEMILZA LUZIVAN RODRIGUES PIMENTA E OUTROS, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 244-43.2017.5.23.0041 da 23ª Região, Agravante(s): JBS S/A, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Luciano Luís Brescovici, Agravado(s): 
SERGIO VANDERLEI DUTRA, Advogado: Dr. Nivaldo Careaga, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para corrigir o erro material 
apontado, sem efeito modificativo, e determinar que no dispositivo da decisão agravada onde se lê: "Ante o 
exposto, I) NÃO RECONHEÇO a transcendência da causa em relação ao adicional de periculosidade, com 
base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e 118, X, do RITST, e NEGO PROVIMENTO ao agravo de 
instrumento; II) com base nos arts. 932, V, b, c/c 1.011, I, do CPC, e 118, X, do RITST: a) reconheço a 
transcendência política da causa em relação à correção monetária; b) dou provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista e; c) dou provimento parcial ao recurso 
de revista para determinar a incidência do IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa Selic como índices de correção monetária, nos termos do precedente vinculante do 
Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da 
primeira parte do item "i" da modulação do STF e a possibilidade de incidência de juros de mora na fase 
pré-judicial, nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, vedada a dedução ou compensação de 
eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior", leia-se: "Ante o exposto, I) NÃO RECONHEÇO a 
transcendência da causa em relação à indenização por danos morais, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, 
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do CPC, e 118, X, do RITST, e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento; II) com base nos arts. 
932, V, b, c/c 1.011, I, do CPC, e 118, X, do RITST: a) reconheço a transcendência política da causa em 
relação à correção monetária; b) dou provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento 
do recurso de revista e; c) reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-
AIRR - 125-67.2019.5.21.0009 da 21ª Região, Agravante(s): ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS S.A., 
Advogado: Dr. Francisco de Assis Costa Barros, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): 
MARINA ISABEL NASCIMENTO DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. Rafael Paulo Azevêdo Gomes, 
Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Relator, adiar o julgamento do processo para a sessão do dia 
21/02/2024. Processo: Ag-AIRR - 109-96.2021.5.20.0001 da 20ª Região, Agravante(s): ENERGISA 
SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Monteiro Nascimento, 
Advogada: Dra. Lilian Jordeline Ferreira de Melo, Agravado(s): ALEX SANDRO DE MELO, Advogado: 
Dr. Vinícius Guerra de Almeida, Advogado: Dr. Fernando Almeida da Silva Ribeiro, Advogado: Dr. 
Jademir de Andrade Camara, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, sem incidência de multa. Processo: Ag-AIRR - 88-
51.2021.5.10.0017 da 10ª Região, Agravante(s): CONDOMINIO DO PARKSHOPPING, Advogado: Dr. 
Francisco Queiroz Caputo Neto, Advogado: Dr. Luiza Coelho Carvalho, Advogada: Dra. Vanessa Dumont 
Bonfim Santos, Agravado(s): ALFAPARK - ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTO EIRELI, 
Advogado: Dr. Fabio Carraro, LUIS ALISSON RODRIGUES SIMEAO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Sebastiao Jose da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. ALISSON TONY RODRIGUES DOS 
SANTOS, patrono da parte CONDOMINIO DO PARKSHOPPING, esteve presente à sessão. Processo: 
ARR - 11273-20.2016.5.03.0094 da 3ª Região, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): FÁBRICA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EMBOABAS LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Luiz Coelho, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): FLAVIANA ALVES DE JESUS, Advogado: Dr. Marco Antônio Corrêa 
Ferreira, Advogado: Dr. Bruna Gonçalves de Magalhães, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) rejeitar a preliminar arguida em contraminuta; II) não reconhecer a 
transcendência quanto ao tema "honorários advocatícios sucumbenciais" e negar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada; III) julgar prejudicada a análise da transcendência quanto ao tema "valor 
arbitrado a título de danos estéticos" e negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada; IV) não 
reconhecer a transcendência com relação ao tema "danos morais - quantum indenizatório" e negar 
provimento ao agravo de instrumento; V) reconhecer a transcendência política do recurso de revista da ré 
com relação ao tema "dano material - pensão mensal - pagamento em parcela única"; VI) dar provimento ao 
agravo de instrumento da ré quanto ao tema "dano material - pensão mensal - pagamento em parcela única" 
para determinar o processamento do recurso de revista da ré; VII) dar provimento ao agravo de instrumento 
da reclamante para determinar o processamento do recurso de revista; VIII) sobrestar o julgamento do 
recurso de revista; XI) reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 
11399-53.2015.5.01.0226 da 1ª Região, Agravante(s): C&A MODAS S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Advogado: Dr. Viviana Rodrigues Moraya, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): 
BANCO BRADESCARD S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, RAFAELLA BRUM 
DA SILVA ARAI, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista; II) reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
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Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, patrona da parte C&A MODAS S.A., 
esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 960-83.2019.5.05.0661 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA 
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogada: Dra. Ângela Moisés Faria Lantyer, 
Agravado(s): CAROLISA MASSONI, Advogado: Dr. Maria Thereza Bastos Marques, EMISSAO S/A, 
Advogado: Dr. Elton Luiz Alves da Silva, Advogado: Dr. Guilherme Dimovci Maria, Relator: Ex.mo 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência 
política e jurídica; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RRAg - 1000437-
30.2021.5.02.0059 da 2ª Região, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BELFORT SEGURANÇA DE 
BENS E VALORES LTDA., Advogado: Dr. Dean Carlos Borges, COMPANHIA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina Aparecida Vega Sevilha, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Aristides Barbosa Faria, Advogado: Dr. 
Guilherme dos Santos Faria, Agravado(s) e Recorrido(s): ANHEMBI TENIS CLUBE, Advogado: Dr. 
Márcio Ferezin Custódio, BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Carla Fernanda Duarte Alves, Advogado: Dr. 
Ivan Carlos de Almeida, Advogado: Dr. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Veronica Sartori Caetano, 
Advogado: Dr. Guilherme Benvindes Elorza, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Jair Tavares da 
Silva, UNIVERSO ONLINE S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Relatora: Ex.ma 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista do reclamante 
quanto ao tema "LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA 
PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017", por violação do art. 
840, § 1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a condenação não seja limitada ao 
valor atribuído na inicial, devendo ser apurada em regular liquidação de sentença. Processo: RRAg - 
100011-39.2021.5.01.0037 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): WALTER ALVES FILHO, Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant´Anna Cortez, Advogado: Dr. 
Monica Alexandre Santos, Advogado: Dr. Marcus Varão Monteiro, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DISPENSA 
DE EMPREGADO DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19. COMPROMISSO PÚBLICO DE 
AUSÊNCIA DE DISPENSAS. MOVIMENTO "#NÃODEMITA". NÃO CONFIGURAÇÃO DE 
HIPÓTESE DE GARANTIA DE EMPREGO. DISPENSA VÁLIDA. DIREITO POTESTATIVO DO 
EMPREGADOR", por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a declaração de nulidade da dispensa da reclamante e, por consequência, a determinação de 
reintegração ao emprego, julgando totalmente improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o ônus da 
sucumbência. Isenta de custas, nos termos do art. 790-A, "caput", da CLT. Fica a parte reclamante 
condenada ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência em favor do(s) patrono(s) do 
reclamado, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 791-
A, "caput", da CLT, observando-se, contudo, a condição suspensiva prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, 
nos termos da tese vinculante do STF estabelecida na ADI 5.766, com os esclarecimentos constantes no 
julgamento dos embargos de declaração pela Suprema Corte. Observação: o Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Processo: 
RRAg - 22178-76.2016.5.04.0411 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BRF S.A., Advogado: Dr. 
Henrique José da Rocha, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS TECNICOS EM SEGURANCA 
DO TRABALHO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 
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Advogada: Dra. Fernanda Palombini Moralles, Advogada: Dra. Camila Schwambach Azevedo, Advogado: 
Dr. Renato Kliemann Paese, Advogada: Dra. Wanda Elisabeth Dupke, Advogada: Dra. Catherine Fonseca 
Coutinho, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 2° da Lei n. 8.022/1990, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional, de modo a excluir da condenação a multa do art. 600 da CLT. Custas 
inalteradas. Observação 1: o Dr. GUILHERME DOS REIS MALLET, patrono da parte BRF S.A., esteve 
presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: a Dra. Raquel Jales B. de Oliveira, patrona 
da parte SINDICATO DOS TECNICOS EM SEGURANCA DO TRABALHO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 10544-02.2016.5.09.0005 da 9ª Região, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ELIANE BEATRIZ MARCHIORO, Advogada: Dra. 
Catherine Fonseca Coutinho, Advogado: Dr. Fernando de Carli Cunha, Agravante(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): TECNOLIMP SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Andréa Candida Vitor, Relatora: Ex.ma 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 384 DA CLT. TRABALHO DA MULHER. LIMITAÇÃO 
TEMPORAL", conhecer do recurso de revista da reclamante por violação ao artigo 384 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de horas extras decorrentes da 
inobservância do intervalo previsto no artigo 384 da CLT, independentemente da extensão da sobrejornada 
prestada; II- conhecer do recurso de revista da reclamante quanto ao tema "ENTE PRIVADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF", por violação do art. 5º, XXII, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam aplicados os parâmetros 
firmados na ADC nº 58 do STF. III- não reconhecer a transcendência quanto ao tema "RECIBOS DE 
PAGAMENTO DE SALÁRIO SEM ASSINATURA. ARTIGO 464 DA CLT. ÔNUS DA PROVA" e não 
conhecer do recurso de revista da reclamada, no particular; IV- conhecer do recurso de revista da reclamada 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o 
pagamento do intervalo intrajornada nos dias em que a redução do tempo de repouso não excedeu o limite 
de 5 (cinco) minutos diários, conforme apurado em liquidação de sentença. Observação: a Dra. Raquel Jales 
B. de Oliveira falou pela parte ELIANE BEATRIZ MARCHIORO. Processo: RRAg - 1282-
10.2018.5.12.0026 da 12ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): SANDRA REGINA BERNARDINI DE 
SOUZA VENTURA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Advogada: 
Dra. Lauçani Cardoso Nodari, Agravado(s) e Recorrido(s): CENTRO DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC, Advogado: Dr. Romário Luiz 
Coan, Advogado: Dr. Andre Reiser Rebello, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: 
por unanimidade: I- reconhecer a transcendência e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PEDIDO REFLEXOS DAS PARCELAS SALARIAIS 
DEFERIDAS NAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a competência desta Justiça do 
Trabalho e, aplicando a teoria da causa madura (matéria de direito) condenar a reclamada a recolher à 
FUNDAÇÃO DATUSPREV as contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas trabalhistas de 
natureza salarial deferidas nos autos, a serem apuradas em regular liquidação de sentença; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO 
DA JUSTIÇA GRATUITA. TESE VINCULANTE DO STF", por ofensa ao art. 5º, LXXIV, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para aplicar a tese vinculante nos termos da ADI 5.766 
com os esclarecimentos constantes no julgamento dos embargos de declaração pelo STF. Observação 1: o 
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Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Observação 2: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, patrona da 
parte SANDRA REGINA BERNARDINI DE SOUZA VENTURA, esteve presente à sessão. Processo: 
RRAg - 1241-04.2013.5.02.0024 da 2ª Região, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogado: Dr. Arnor Serafim 
Júnior, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s) 
e Recorrido(s): DRM SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA., Advogada: Dra. Lívia Domingues 
Corniani, GETRONICS LTDA, Advogado: Dr. Ciro Lopes Dias, G&P PROJETOS E SISTEMAS LTDA., 
Advogada: Dra. Daniele Rosa dos Santos, INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, LBUSSE CONSULTING LTDA, Advogado: Dr. Alberto Murray Neto, 
MARCIA TADEU PECCI, Advogado: Dr. Amir Moura Borges, MASSA FALIDA de DBA 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, Advogada: Dra. Raquel de Oliveira Melo, Advogada: Dra. 
Polyanna Lopes Loureiro Vaz, PRIME INFORMÁTICA ALPHA LTDA, Advogado: Dr. José Eduardo 
Gomes Pereira, TM SOLUTIONS SISTEMAS - GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
TI LTDA, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
recursos de revista dos reclamados quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. TESES VINCULANTES DO 
STF", por afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar 
improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com o tomador de serviços e pedidos 
decorrentes; contudo, reconhecer a sua responsabilidade subsidiária pelas parcelas remanescentes deferidas, 
a qual, na hipótese de ente privado, decorre do inadimplemento da empregadora e do fato de o tomador de 
serviços ter se beneficiado da força de trabalho, conforme o item IV da Súmula nº 331 do TST: " O 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e 
conste também do título executivo judicial". Fica prejudicado o exame do tema relativo aos benefícios das 
normas coletivas dos bancários, e das horas extras além da 6ª diária e 30ª semanal. Processo: RRAg - 1222-
65.2015.5.09.0013 da 9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): ROSANA KACHENSKI, Advogado: Dr. 
Márcio Jones Suttile, Agravado(s) e Recorrido(s): MONDELEZ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre Lauria Dutra, Advogado: Dr. Fabiano Brackmann, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Decisão: por unanimidade, quanto ao tema "JORNADA DE TRABALHO. SISTEMA 6x2. 
ACRÉSCIMO HABITUAL NA JORNADA EM RAZÃO DO TEMPO À DISPOSIÇÃO PARA TROCA 
DE UNIFORME E HIGIENIZAÇÃO DEFERIDO EM JUÍZO. CONTROVÉRSIA LIMITADA À 
INCIDÊNCIA DO ITEM IV DA A SÚMULA Nº 85 DO TST", conhecer do recurso de revista, por ter sido 
contrariada a Súmula nº 85, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento das 
horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal (principal + adicional), com os correspondentes 
reflexos, conforme se apurar em liquidação de sentença. Observação: a Dra. ELISA LIMA ALONSO, 
patrona da parte ROSANA KACHENSKI, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 616-
31.2014.5.04.0233 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): SECON SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Rogério Aparecido Fernandes de 
Carvalho, Agravado(s) e Recorrido(s): ADILSON LUIS KAUFMANN DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Vinícius Espíndola Wolf, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta 
Barbosa, GENERAL MOTORS DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Júlio Cesar Goulart Lanes, Advogada: 
Dra. Clarisse de Souza Rozales, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PRIVADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF", por violação do art. 5º, II, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam aplicados os parâmetros 
firmados na ADC nº 58 do STF. Processo: RRAg - 558-12.2022.5.13.0002 da 13ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ERONIDES PEREIRA FILHO, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. 
Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s) e Recorrido(s): SERVINET SERVIÇOS LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. TESE VINCULANTE 
DO STF", por ofensa ao art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para aplicar a tese vinculante nos termos da ADI 5.766 com os esclarecimentos constantes no julgamento 
dos embargos de declaração pelo STF.; II- conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF", por 
violação do art. 39, "caput", da Lei nº 8.177/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam 
aplicados os parâmetros firmados na ADC nº 58 do STF. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000452-
63.2021.5.02.0070 da 2ª Região, Embargante: SAARA GESTAO DE FRANQUIAS LTDA., Advogado: 
Dr. Pedro Canisio Willrich, Embargado(a): MARTENIA DE FATIMA BARROS DE ALENCAR, 
Advogado: Dr. Carlos Andre Neidenbach, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: o Dr. PEDRO CANISIO WILLRICH, 
patrono da parte SAARA GESTAO DE FRANQUIAS LTDA., esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 43500-05.2006.5.10.0002 da 10ª Região, Embargante: 
AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA., Advogada: Dra. Mara Lídia Salgado de Freitas, 
Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos Santos, Embargado(a): BRAMIND BRASIL MINERAÇÃO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos Santos, BRASÍLIA 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA S.A. - BRATA, Advogada: Dra. Daniela Ferreira 
dos Santos, BRATUR - BRASÍLIA TURISMO LTDA., Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos Santos, 
CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 
Sônia Regina Marques Barreiro, Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos Santos, DAVID DO NASCIMENTO 
SANTOS, Advogado: Dr. Mozart Camapum Barroso, HOTEL NACIONAL S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Regina Marques Barreiro, Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos Santos, TRANSPORTADORA WADEL 
LTDA., Advogada: Dra. Sônia Regina Marques Barreiro, Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos Santos, 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A., VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LIMITADA (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Sônia Regina Marques Barreiro, Advogada: Dra. Mara 
Lídia Salgado de Freitas, Advogado: Dr. Saulo Costa Magalhães, Advogada: Dra. Daniela Ferreira dos 
Santos, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-EDCiv-AIRR - 12670-05.2015.5.01.0483 da 1ª Região, 
Embargante: CARLOS EDUARDO DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Advogado: Dr. 
Jorge Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Fernanda Katiane Santos Lima, Embargado(a): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: 
Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Relatora: Ex.ma Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por solicitação da Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Relatora, 
adiar o julgamento do processo para a sessão do dia 21/02/2024. Processo: EDCiv-RR - 758-
80.2019.5.17.0012 da 17ª Região, Embargante: ELIAS DOS SANTOS REBONATO, Advogado: Dr. Caio 
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Augusto Galimberti Araújo, Embargado(a): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogada: 
Dra. Bárbara Braun Rizk, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, 
patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: EDCiv-EDCiv-Ag-AIRR - 672-
59.2014.5.10.0019 da 10ª Região, Embargante: ANA NIEMEYER ARQUITETURA E CONSULTORIA 
LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Renata Arcoverde Hélcias, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da 
Veiga, Embargado(a): ARQUITETURA URBANISMO OSCAR NIEMEYER S/C LTDA, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Montezuma, CARLOS MAGALHÃES DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Sobral Rollemberg, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Observação: o Dr. LEONARDO FREIRE DE MELO, patrono da parte ANA 
NIEMEYER ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA. - EPP, esteve presente à sessão. Processo: 
EDCiv-AIRR - 370-41.2019.5.05.0133 da 5ª Região, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Igor Barros Penalva, Advogada: Dra. Roberta Leal, Embargado(a): JPTE 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, Advogado: Dr. Maria Gabriela 
Caixeta Laranjeiras, SINDICATO DOS EMPREGADOS NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MONTAGENS E MANUTENÇÃO DE CAMAÇARI, DIAS D'AVILA, LAURO DE FREITAS, MATA 
DE SÃO JOÃO, POJUCA, CATU, CARDEAL DA SILVA, ENTRE RIOS, ARAÇAS, ESPLANADA E 
ITANAGRA - SINDTICCC, Advogado: Dr. Aliomar Mendes Muritiba, Advogada: Dra. Elba Cerqueira 
Lima Muritiba, Advogado: Dr. Mariana Mendes Porto, Advogado: Dr. Maira Goncalves de Oliveira, 
Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-RR - 170-39.2015.5.09.0658 da 9ª Região, Embargante: BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Embargado(a): PAULO ROBERTO GAZOLA, Advogado: Dr. Gerson 
Luiz Graboski de Lima, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Observação: o Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte BANCO 
BRADESCO S.A., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: EDCiv-Ag-EDCiv-
ED-AIRR - 31-36.2020.5.09.0004 da 9ª Região, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Maurício Pioli, Advogado: Dr. Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: Dr. Leonardo 
Werner Pereira da Silva, Embargado(a): FEDERACAO EMPREGADOS ESTABEL BANCARIOS 
ESTADO DO PARANA, Advogado: Dr. Thiago Ramos Kuster, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, para 
excluir da ementa a expressão "(a delimitação fática do acórdão recorrido é de que o reclamante já tinha 
incorporado a parcela desde 2015)", mantido o acórdão nos demais aspectos. Observação: o Dr. JOSE 
LINHARES PRADO NETO, patrono da parte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 1001125-18.2020.5.02.0385 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogada: Dra. Suelyn Fernanda 
Rockenbach Pfeifer, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ERIVALDO DE 
ESPINDOLA, Advogado: Dr. Cássio Aparecido Pereira Eugênio, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 
1000878-25.2017.5.02.0035 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Cricca Filho, Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Advogado: Dr. Fernando 
Sartori Zarif, Advogado: Dr. Tiago de Melo Conti, Agravado(s): GILBERTO HERMANO PEREIRA, 
Advogada: Dra. Vivian Cristina Jorge, Advogado: Dr. Rafael Wallerius, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
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Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000795-
45.2022.5.02.0322 da 2ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Felice dos Santos Percequillo, ISABELLA CHACON DA 
COSTA, Advogado: Dr. Bianca Ferreira, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos 
do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 1000244-05.2020.5.02.0009 da 2ª Região, Agravante(s) 
e Agravado (s): ADRIANA CRISTINA JUSTI, Advogado: Dr. Eyder Lini, BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Marcos Aurelio Silva, Advogado: Dr. Tiago de Melo Conti, Advogado: Dr. Vitor 
Carrara Pironnet, Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo do reclamado; II - negar provimento ao 
agravo da reclamante. Observação: o Dr. DALTON FERNANDES TOLENTINO, patrono da parte 
ADRIANA CRISTINA JUSTI, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100728-84.2016.5.01.0018 
da 1ª Região, Agravante(s): NEYLON CARLOS RAMOS COLARES, Advogado: Dr. Alexandre 
Matzenbacher, Advogado: Dr. Paulo Ferrareze Filho, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. José Antônio Martins, Advogado: Dr. Renato da Silva Trilho Novaes Filho, Relatora: Ex.ma Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 
100554-97.2021.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): C.S.N.C., Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 
Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): J.C.S.D., Advogado: Dr. Aurea 
Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do Amaral, Advogado: Dr. Aline Cristina 
Brandao, Advogado: Dr. Dirlene Cristina Benevides, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogada: Dra. 
Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I - suspender o segredo de justiça para o fim de julgamento 
em sessão; II - negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: o Dr. LEONARDO FREIRE DE MELO, patrono da parte 
C.S.N.-.C., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100316-49.2018.5.01.0030 da 1ª Região, 
Agravante(s): SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. 
Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Hegler José Horta Barbosa, Advogado: Dr. Rodrigo Marinho 
Crespo, Advogada: Dra. Iara Neves, Agravado(s): EMERSON DOUGLAS SANTANA CAVALCANTE, 
Advogado: Dr. Rafael Rodrigues Tepedino Alves, Advogado: Dr. Oswaldo Rodrigues Leite Neto, Relatora: 
Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo para 
seguir no exame do agravo de instrumento; II - reconhecer a transcendência quanto ao tema "HORAS 
EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. TRABALHADOR QUE EXERCIA A FUNÇÃO DE MOTORISTA 
DE ENTREGA. NORMA COLETIVA QUE PREVIU O ENQUADRAMENTO DE TRABALHADORES 
EM ATIVIDADE EXTERNA NA HIPÓTESE DO INCISO I DO ARTIGO 62 DA CLT PARA O FIM DE 
NÃO PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS. TESE VINCULANTE NO TEMA 1.046" e negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Observação: o Dr. DALTON FERNANDES 
TOLENTINO, patrono da parte SOUZA CRUZ LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
48500-72.2007.5.05.0492 da 5ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE ILHÉUS, Advogado: Dr. Anderson da Silva Santos, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira 
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Filho, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 24992-67.2020.5.24.0022 da 24ª Região, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, Advogado: Dr. José Luiz Richetti, Advogado: Dr. 
Antenor Francisco Gonçalves da Silva, Agravado(s): ABILIO RODRIGUES DA COSTA, Advogado: Dr. 
Márcio Giacobbo, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 21800-80.2016.5.04.0004 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO PAN 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Dadalt, Agravado(s): BANCO BTG PACTUAL S.A., Advogado: Dr. Thereza 
Cristina Carneiro Goncalves Bezerra Silva, Advogado: Dr. Cesar Martins Schunemann, FORTUNE 
SERVICOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Diego Palhano Strassburger, JESSICA DA ROSA, Advogado: Dr. 
Rafael Davi Martins Costa, Advogado: Dr. Ana Paula Keunecke Machado, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Observação: o Dr. Juliano da Silva 
Dias, patrono da parte JESSICA DA ROSA, esteve presente à sessão, por meio de 
videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 21224-76.2020.5.04.0512 da 4ª Região, Agravante(s): RAPIDO 
GARIBALDI DE TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Advogado: Dr. Aderson 
Rodrigues Pessoa Júnior, Agravado(s): CLAUDEMIR LEMES, Advogado: Dr. Thales Willian Kowalski de 
Sá, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 20753-70.2020.5.04.0541 da 4ª Região, Agravante(s): LEONORA WAGNER, 
Advogado: Dr. Terence Zveiter, Advogado: Dr. Leonardo Caputo Bastos Zveiter, Agravado(s): ANDRE 
VARGAS FERRARI, Advogada: Dra. Márcia Mazzutti, FABIO NOVELLO, Advogado: Dr. Diego Corato, 
LUCIANO GHISLERI E OUTROS, Advogado: Dr. Denes Nunes de Lima, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. Leonardo 
Caputo Bastos Zveiter, patrono da parte LEONORA WAGNER, esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 11670-33.2017.5.03.0001 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Alessandro Mastrogiovanni Faria, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: 
Dr. Fernando de Oliveira Santos, Advogada: Dra. Rosália Maria Lima Soares, Advogada: Dra. Gabriela 
Carr, Agravado(s): MIRIAM FERNANDES FREITAS, Advogado: Dr. José Ronaldo Boaventura, 
Advogado: Dr. Igor Renato Bernardes Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: 
por solicitação da Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Relatora, adiar o julgamento do processo para a 
sessão do dia 21/02/2024. Processo: Ag-EDCiv-RRAg - 11626-19.2014.5.01.0019 da 1ª Região, 
Agravante(s): VITOR MARCELO CARVALHO BUENO, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, 
Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de 
Vasconcellos, Advogado: Dr. Hegler José Horta Barbosa, Advogado: Dr. Marcelo Assis Ribeiro de 
Albuquerque Maranhao, Agravado(s): CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. 
Giliane Aquinel de Sousa, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Observação: o Dr. DALTON FERNANDES TOLENTINO, patrono da parte 
VITOR MARCELO CARVALHO BUENO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ARR - 11498-
25.2018.5.18.0006 da 18ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 
Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): LETICIA DE SOUSA 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Valdéris de Moura, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 11437-88.2018.5.03.0037 
da 3ª Região, Agravante(s): RAPHAEL DE OLIVEIRA CASTRO, Advogado: Dr. Rodrigo Vidal Ribeiro 
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de Oliveira, Agravado(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Advogado: Dr. Tullio de Gouvêa Castellões, Advogado: Dr. Viviane Araujo de Castro Castelloes, 
Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo 
para seguir no exame do mérito do recurso de revista; II - seguindo no exame do mérito do recurso de 
revista, dar-lhe provimento nos termos da fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 11077-60.2021.5.03.0131 
da 3ª Região, Agravante(s): MARCIO DORIGATTI, Advogado: Dr. André Machado Coelho, Advogado: 
Dr. Sandro Lopes Guimaraes, Agravado(s): ANTÔNIO GOMES SALMEN, Advogado: Dr. Wállace Eller 
Miranda, Advogado: Dr. Márcio Luiz da Silveira, CONCRETOMIX ENGENHARIA DE CONCRETO 
LTDA., Advogada: Dra. Ladir Fernandes de Oliveira, Advogado: Dr. Wállace Eller Miranda, Advogado: 
Dr. Márcio Luiz da Silveira, CONSTRUTORA ANDRADE SALMEN LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Luiz 
Felipe Braga Bastos, ÉLIO APARECIDO ALVES, Advogado: Dr. Júlio José de Moura Júnior, FARID 
SALMEN, PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA., Advogada: Dra. Roberta Rousie Freitas Lopes, Advogado: Dr. 
João Bráulio Faria de Vilhena, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por 
unanimidade: I - Dar provimento ao agravo para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II - 
Reconhecer a transcendência e dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento 
do recurso de revista e III - reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Observação: o 
Dr. Daniel Rodrigues Kinchescki, patrono da parte MARCIO DORIGATTI, esteve presente à sessão, por 
meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 10864-22.2021.5.03.0077 da 3ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Livia Reggiani 
Lima, Advogado: Dr. Daniel Estevao Lino de Souza, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO RAMO FINANCEIRO DE TEÓFILO OTONI E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Lima Martins, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser 
Ahmad Allan, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, como previsto no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC de 2015. Processo: Ag-AIRR - 10746-44.2017.5.03.0026 da 3ª Região, Agravante(s): FCA 
FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogada: Dra. Ana 
Paula Paiva de Mesquita Barros, Agravado(s): AMAURI XAVIER TEIXEIRA, Advogado: Dr. Herivelto 
Augusto do Carmo, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno. Observação: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da 
parte FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 10741-24.2021.5.03.0077 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Daniel Estevao Lino 
de Souza, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE TEÓFILO 
OTONI E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, 
Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 10740-52.2018.5.03.0042 da 3ª Região, 
Agravante(s): EDNALDO SEBASTIÃO DA SILVA, Advogada: Dra. Marly de Fátima Alves Pimenta, 
Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Agravado(s): CARGILL AGRÍCOLA S.A., Advogado: Dr. José 
Sérgio Skandenberg Scuracchio Neto, DEXCO S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, 
TRANSGONÇALVES EIRELI, Advogada: Dra. Lorena Rochael Mello, TRIÂNGULO LOGÍSTICA 
FLORESTAL LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Alves Canuto, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo quanto ao tema 
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"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA 
COMERCIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 331 DO TST"; II - no mais, dar provimento ao 
agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; III - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"MOTORISTA. TEMPO DE ESPERA. NATUREZA INDENIZATÓRIA" e dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; IV - reincluir o processo em pauta com 
regular intimação das partes. Processo: Ag-RRAg - 10245-51.2017.5.03.0039 da 3ª Região, Agravante(s): 
NEPOMUCENO CARGAS LTDA., Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: Dr. 
Fernando de Castro Neves, Advogado: Dr. Arnaldo Gaspar Eid, Agravado(s): COMPANHIA DE BEBIDAS 
DAS AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, DAVID MARQUES AFONSO, Advogado: Dr. Mardem Souza Macedo, Relatora: 
Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por solicitação da Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Relatora, retirar o processo de pauta para melhor exame. Processo: Ag-RRAg - 10219-
74.2019.5.03.0171 da 3ª Região, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. 
Joana Angélica Mendes Rodrigues, Advogada: Dra. Marina Martins da Costa, Advogada: Dra. Marina de 
Melo Costa Marques, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 
EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DO OURO, PEDRAS PRECIOSAS E EMPREGADOS 
NAS EMPRESAS CONTRATADAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
GERAIS ESSENCIAIS À ATIVIDADES DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DO FERRO E METAIS 
BÁSICOS DE ITABIRA E REGIÃO, Advogado: Dr. Henrique Nery de Oliveira Souza, Advogado: Dr. 
Dafne Braga Linhares Andrade, Advogado: Dr. Adriano Josafa da Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, indeferir o pedido de suspensão do processo e negar 
provimento ao agravo. Observação: a Dra. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS, patrona da parte 
VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 10157-29.2017.5.03.0163 da 3ª Região, 
Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva 
de Mesquita Barros, Agravado(s): WALISSON RODRIGUES SANTOS, Advogado: Dr. Cristiano Couto 
Machado, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão 
no qual foi desprovido o agravo interno da reclamada, não efetuando o juízo de retratação de que trata art. 
1.030, II, do CPC. Os autos devem retornar à Vice-Presidência desta Corte para que prossiga no exame da 
admissibilidade do recurso extraordinário. Observação: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, 
patrono da parte FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 10006-37.2014.5.03.0044 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Vanessa Dias Lemos, Advogado: Dr. 
Rosalia Maria Lima Soares, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: 
Dra. Letícia Alves Gomes, Advogada: Dra. Gisele de Almeida, LETÍCIA CRISTINA DE ARAÚJO 
COSTA, Advogada: Dra. Maria Elizete Dias Dantas, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento 
quanto ao tema "LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE FIM. IMPOSSIBILIDADE DE 
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS. TESE VINCULANTE DO 
STF"; II - dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista 
quanto ao tema "LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE FIM. IMPOSSIBILIDADE DE 
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS. TESE VINCULANTE DO 
STF"; III - reincluir o processo em pauta com regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 1925-
28.2016.5.05.0221 da 5ª Região, Agravante(s): ANTONIO LOIOLA NETO, Advogado: Dr. Carlos 
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Vinicius Araújo Brandão, Advogada: Dra. Lorena Matos Gama, Agravado(s): AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DESFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Ferrari 
Santana, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-EDCiv-RR - 1136-16.2016.5.05.0193 da 5ª Região, Agravante(s): MANOEL 
RAIMUNDO DA SILVA, Advogada: Dra. Fernanda Reis Pereira e Silva, Advogado: Dr. Alice Reis Pereira 
e Silva, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Sergio Santos Silva, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: a Dra. FERNANDA REIS 
PEREIRA E SILVA, patrona da parte MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, esteve presente à sessão, por 
meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 1041-31.2020.5.09.0129 da 9ª Região, Agravante(s): 
DEBORA PARALEGO DA SILVA, Advogado: Dr. Bruno Mesko Dias, Advogado: Dr. Richard Maciel 
Gomes, Agravado(s): LATAM AIRLINES GROUP S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio dos Santos Júnior, 
TAM LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, Relatora: Ex.ma Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo quanto ao tema 
"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INGRESSO NA ÁREA 
DE RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE" para seguir no exame do 
agravo de instrumento; II - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INGRESSO NA ÁREA DE RISCO 
DURANTE O ABASTECIMENTO. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE" e dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; III - reincluir o processo em pauta com 
regular intimação das partes. Observação: o Dr. RICHARD MACIEL GOMES, patrono da parte DEBORA 
PARALEGO DA SILVA, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 
1007-21.2016.5.05.0028 da 5ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): D.A.F.E.B.S., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marcelo Farias Kruschewsky Filho, F.M.C., Advogada: Dra. 
Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, 
Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I - suspender o segredo de 
justiça para o fim de julgamento em sessão; II - negar provimento ao agravo do reclamante; III - negar 
provimento ao agravo da reclamada e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 
art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: a Dra. GISELLI TAVARES FEITOSA COSTA, patrona da parte 
F.M.C., esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 1000-04.2018.5.09.0010 da 9ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. 
Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Ricardo Nunes de Mendonça, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Observação: o Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 594-02.2012.5.20.0005 da 20ª Região, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira 
Ferreira, Advogado: Dr. Alberto Figueiredo Neto, Advogado: Dr. Fabiano Hora de Barros Silva, Advogada: 
Dra. Juliana Carneiro Martins de Menezes, Agravado(s): HELVÉCIO DE ARAÚJO FILHO, Advogado: Dr. 
Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Thiago D'Avila Melo Fernandes, Advogado: Dr. José Marcelo 
Leal de Oliveira Fernandes, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade: I 
- dar provimento ao agravo para seguir no exame do recurso de revista do reclamante; II - não conhecer do 
recurso de revista do reclamante. Observação 1: o Ex.mo Ministro Augusto César Leite de Carvalho 
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registrou ressalva de entendimento pessoal no sentido de acompanhar a e. Relatora, igualmente por 
disciplina judiciária, mas ressalva seu entendimento de que a Sexta Turma, ao ordenar anteriormente que se 
computasse o tempo de afastamento no cômputo de parcelas devidas, não esteve a condenar a 
agravante, contra legem, a determinar que a agravante pagasse remuneração em caráter retroativo. 
Observação 2: o Dr. FABIO VASCONCELOS SIQUEIRA, patrono da parte PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 488-
67.2019.5.14.0003 da 14ª Região, Agravante(s): IRMÃOS GONÇALVES COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA., Advogado: Dr. Magali Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Elisa Dickel de Souza, Advogado: Dr. 
Hiago Lisboa Carvalho, Advogado: Dr. Átila Davi Teixeira, Agravado(s): REJANE RIBEIRO 
MONTEIRO, Advogada: Dra. Aline de Pinho Silva Pinheiro, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo quanto ao tema "PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. RECURSO DE REVISTA SEM FUNDAMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 
896, § 2º DA CLT E INTERPOSTO COM INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO III, DA 
CLT. RAZÕES DE AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422, I, DO TST"; II - negar provimento ao agravo 
quanto aos temas "MULTA COMINATÓRIA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO COM 
INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT" e "VALOR ARBITRADO À 
MULTA COMINATÓRIA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO COM INOBSERVÂNCIA DO 
ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT" e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, 
como previsto no art. 1.021, § 4º, do CPC de 2015. Processo: Ag-RRAg - 342-45.2015.5.05.0511 da 5ª 
Região, Agravante(s): EMERSON ANTONIO SOUZA DE AGUIAR E OUTRO, Advogado: Dr. Bruno 
Duarte Amazonas Pedroso, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria Carolina 
Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Henrique 
Boaventura Calasans Minervino, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - reconhecer a 
transcendência e dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "PRELIMINAR DE NULIDADE 
DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO"; III - reincluir o processo em pauta com regular intimação das 
partes. Processo: Ag-AIRR - 273-21.2013.5.04.0831 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Márcio Louzada Carpena, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SANTIAGO, Advogado: Dr. Hélio Luís Dallabrida, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO 
NETO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 186-
83.2022.5.17.0121 da 17ª Região, Agravante(s): EXPRESSO ARACRUZ LTDA, Advogado: Dr. Victor 
Queiroz Passos Costa, Agravado(s): CONSORCIO INTEGRADO DE ARACRUZ, Advogado: Dr. Antônio 
Cézar Assis dos Santos, CORDIAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, Advogada: Dra. Juliana 
Coutinho Piol, MISSILENE FIOROTI LANES OLIVEIRA, Advogado: Dr. Giordano Moratti Castiglioni, 
Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
Ag-AIRR - 146-78.2022.5.14.0091 da 14ª Região, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Sandro Ricardo 
Salonski Martins, Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Paloma Ramos de Brito, 



41 
 

 
 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni 
Meira da Silva, Advogado: Dr. Ana Paula Cabral Dias, Relatora: Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. E, para constar, lavro a presente ata, que vai 
assinada pela Ex.ma Ministra Kátia Magalhães Arruda e por mim subscrita. Brasília, aos sete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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